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CERTIFICADO DIGITALMENTE

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MORENO

A fim de resguardar os direi-
tos dos servidores públicos do
Moreno, o Ministério Público
de Pernambuco (MPPE) reco-
mendou à secretária municipal
de Finanças e Administração,
Maria Givonete da Silva Lu-
barino, que adote as medidas
necessárias para regularizar,
no prazo máximo de 30 dias,
os repasses das contribuições
ao Fundo Previdenciário do
Município do Moreno (More-
noPrev). O município deve re-
por, com as devidas atualiza-
ções monetárias, os recursos
repassados a menos no exercí-
cio financeiro de 2013, que
chegam a R$ 562.894,74.

Já à gestora do MorenoPrev, o
MPPE recomendou que exija
o cumprimento das boas práti-
cas de gestão previdenciária,
buscando garantir que o Re-
gime Próprio de Previdencia
Social do município seja devi-
damente ressarcido. Ela deve
informar a Promotoria de Jus-
tiça local, no prazo de 30 dias,
se o débito do município foi
quitado e quais foram as pro-
vidências tomadas.
Segundo o promotor de Jus-

tiça Leonardo Caribé, foi ins-
taurado Inquérito Civil para
apurar a gestão dos recursos
previdenciários do Moreno-
Prev. Os demonstrativos apre-

sentados pelo fundo aponta-
ram para a prática frequente de
retenção de recursos das con-
tribuições trabalhista (des-
contada dos vencimentos dos
servidores) e patronal (paga
pelo poder público) tanto pelo
Poder Legislativo quanto pelo
Executivo.
“O Tribunal de Contas do Es-

tado de Pernambuco (TCE-PE)
julgou, com ressalvas, as con-
tas da secretária Maria Givone-
te da Silva Lubarino, em razão
de ter realizado o recolhimento
a menor das contribuições no
exercício 2013. Cabe ressaltar
que essa prática constitui ato de
improbidade administrativa,

uma vez que causa lesão ao
erário e viola os deveres da ho-
nestidade e legalidade visando
fim proibido em lei”, descreveu
Leonardo Caribé, no texto da
recomendação.
O resultado do recolhimento

dos recursos previdenciários
se refletiu em um passivo atu-
arial de R$178.558,43 nas
contas do MorenoPrev. Esse
valor exige complementação
mensal por parte da Prefeitura
do Moreno, a fim de garantir o
pagamento das aposentadorias
e pensões dos beneficiários, o
que acaba por inviabilizar ou-
tros investimentos por parte da
gestão municipal.

Ação visa à criação de novos Caps e unidades de atendimento a dependentes

DD
evido ao descumpri-
mento, por parte do mu-
nicípio de Caruaru, das

obrigações previstas em Termo
de Ajustamento de Conduta
(TAC), o Ministério Público de
Pernambuco (MPPE) ingressou
na Justiça com uma ação civil pú-
blica solicitando que o prefeito,
José Queiroz, e a secretária de
Saúde, Maria Aparecida de Sou-
za, sejam compelidos a implantar,
no prazo de 60 dias, um Centro
de Apoio Psicossocial Infantil
(Caps-I), uma Unidade de Aco-
lhimento Adulto, uma Unidade
de Acolhimento Infantojuvenil,
um Consultório na Rua e sete lei-
tos de internação psiquiátrica no
Hospital São Sebastião.
De acordo com o promotor de

Justiça de Defesa da Saúde de
Caruaru, Paulo Augusto Oliveira,
a ação tem por objetivo assegurar
o integral cumprimento do TAC
firmado em 2015. Na ocasião, o
prefeito e a secretária de Saúde se
comprometeram a melhorar a re-
de de atenção psicossocial de Ca-
ruaru, mediante a instalação gra-
dativa das unidades entre os me-
ses de junho de 2015 e agosto de
2016. Porém, a primeira e única a
ser implementada foi a Residên-
cia Terapêutica.
“Todas as obrigações previstas

no TAC não passam de obriga-
ções legais exigidas pelas Leis
Federais nº8.080/90 (que criou o
SUS) e nº10.216/2001 (Lei da
Reforma Psiquiátrica). Resta,
portanto, comprovada a falta de

vontade política do município de
Caruaru de oferecer as condições
adequadas ao tratamento e recu-
peração das pessoas dependentes
de álcool e drogas, bem como os
portadores de transtornos men-
tais”, alertou Paulo Augusto Oli-
veira.
O promotor de Justiça ressaltou

ainda que as avaliações técnicas
do MPPE constataram que Ca-
ruaru conta com quantidade insu-
ficiente de leitos psiquiátricos e de
desintoxicação, além de apresen-
tar morosidade na implantação de
outros serviços psicossociais, co-
mo Caps, e de unidades de aco-
lhimento para dependentes quí-
micos.
O MPPE também requereu à

Justiça que, caso acolha a ação,

determine multa diária de R$ 300
para o prefeito José Queiroz e a
secretária Maria Aparecida de
Souza em caso de descumpri-
mento dos prazos.
Conheça as unidades – o Caps-
I é o espaço de atenção especiali-
zada para crianças e adolescentes
com transtornos mentais, incluin-
do o uso de substâncias psicoati-
vas. Deve funcionar no mínimo
das 8 às 18 horas e de segunda a
sexta-feira. Dentre as atividades
previstas estão o atendimento in-
dividual, em grupo e familiar, a
realização de oficinas terapêuti-
cas, atividades comunitárias e a-
ções intersetoriais de assistência
social, educação e cidadania.

Com o objetivo de garantir a pre-
servação ambiental e o direito de
moradia de forma digna sem ex-
posição aos riscos de um cresci-
mento urbano desordenado, o
Ministério Público de Pernambu-
co (MPPE) recomendou ao pre-
feito de Ipojuca, Carlos Santana,
que declare de interesse social, pa-
ra fins de desapropriação, as áreas
ocupadas e edificadas irregular-
mente na comunidade conhecida
como Bob Marley, no Pontal de
Maracaípe.
De acordo com a promotora de

Justiça Bianca Stella Azevedo, as
edificações que margeiam o man-
gue, no Pontal de Maracaípe, via
de regra, não contam com instala-
ções de saneamento básico nos
moldes estabelecidos pelo Códi-
go de Meio Ambiente de Ipojuca,
de forma segura e adequada para
atender as necessidades do ser hu-
mano em sociedade, expondo as
pessoas a riscos em sua saúde físi-
ca e mental.
Segundo a representante do MP-
PE, mesmo apresentando sérios
riscos de vida, ainda percebe-se,
no local, movimentação de pes-
soas e ações pretendendo edificar
imóveis na referida Área de Pro-
teção Permanente. Para Bianca
Stella Azevedo, diante de tal fato é
necessário que o município em-
pregue o poder de polícia admi-
nistrativo, atuando de modo efi-
caz para impedir o aumento das
obras clandestinas.
No último dia 30 de junho, em

audiência pública realizada na As-
sembleia Legislativa de Pernam-
buco (Alepe), foram ouvidos re-
presentantes dos jangadeiros, pro-
prietários de terras e integrantes da
Prefeitura de Ipojuca. Na ocasião,
as manifestações colhidas enfati-
zaram tanto as ocupações irregu-
lares, quanto o crescimento desor-
denado e a ausência da gestão
municipal em relação à preserva-
ção do meio ambiente.
O prefeito Carlos Santana deverá

providenciar, de imediato, o refor-
ço na fiscalização ambiental na
área do Pontal de Maracaípe, vi-
sando impedir novas ocupações e
edificações irregulares em áreas
de manguezais e estuários, com
medidas administrativas próprias
do poder de polícia, com o intuito
de paralisar o crescimento desor-
denado do solo urbano naquela
localidade.
O MPPE também recomendou

que os esforços da administração
pública sejam direcionados para
viabilizar o trabalho de fiscaliza-
ção ambiental, notadamente dis-
pondo de pessoal suficiente para
cumprir as funções fiscalizatórias
de forma efetiva.

Carlos Santana ainda deverá
apresentar um Projeto de Recupe-
ração Ambiental e Remaneja-
mento das ocupações irregulares
da comunidade Bob Marley, com
o propósito de restaurar o meio
ambiente degradado, bem como
realizar programa social que asse-
gure moradia digna às famílias o-
cupantes daquela área.
Por fim, o MPPE orienta que, pa-
ra o cumprimento da recomenda-
ção no prazo de 90 dias, seja apre-
sentado um cronograma elabora-
do pelo órgão técnico municipal
responsável pela execução da po-
lítica ambiental e de ocupação ur-
bana do solo em Ipojuca.
Arecomendação foi publicada no
Diário Oficial da terça-feira (12).
Zoneamento Ecológico Costei-

ro – por meio de Decreto Esta-
dual nº21.972/99 foi aprovado o
Zoneamento Ecológico Costeiro
(ZEEC) do litoral sul de Pernam-
buco, cujo objetivo é a promoção
do desenvolvimento sustentável
dessa parcela do território per-
nambucano, que envolve os mu-
nicípios do Cabo de Santo Agos-
tinho, Ipojuca, Sirinhaém, Ta-
mandaré, Barreiros e São José da
Coroa Grande.

ÁREAS DE PROTEÇÃO PERMANENTEMP requer na Justiça melhorias
na saúde mental em Caruaru

MPPE recomenda regularizar
repasses em até 30 dias

Ipojuca deve desapropriar
construções irregulares

12/07/2016
20:35:53

96123036129278

COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO
CNPJ: 10921252000107

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por:
Certificado ICP-Brasil - AC SERASA RFB v2: COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO N° de Série do Certificado: 4577888325301812920
Hora Legal Brasileira: 12/07/2016 20:35 Autoridade de Carimbo do Tempo (ACT): Comprova.com
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica,
das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.



2 - Ano XCIII • NÀ 121 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 13 de julho  de 2016
PORTARIA POR-PGJ N.º 1.682/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o Ofício n 022/2016 – 11ª CM, oriundo da 11ª Circunscrição Ministerial com sede em Limoeiro;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.276/2016, de 12.05.2016, publicada no DOE de 13.05.2016, para:

Onde se lê:

PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
16.07.2016 Sábado 13h às 17h Limoeiro Kívia Roberta de Souza Ribeiro 1ª Promotoria de Justiça de Surubim
17.07.2016 Domingo 13h às 17h Limoeiro Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva 2ª Promotoria de Justiça de Surubim

Leia-se:

PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
16.07.2016 Sábado 13h às 17h Limoeiro Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva 1ª Promotoria de Justiça de Surubim
17.07.2016 Domingo 13h às 17h Limoeiro Kívia Roberta de Souza Ribeiro 2ª Promotoria de Justiça de Surubim

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de julho de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra De Holanda
Procuradoria Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.683/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no Ato nº 625/2016 da Presidência do TJPE, que cria, dentre outras, a Central de Agilização Processual 
da Comarca de Aliança;

CONSIDERANDO as indicações da Coordenação da 10ª Circunscrição Ministerial, com sede em Nazaré da Mata;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade excepcional e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar os Membros Ministeriais abaixo relacionados para atuarem, em conjunto ou separadamente com a Bela. Sylvia Câmara de 
Andrade, na Central de Agilização Processual da Comarca de Aliança, a partir da publicação da presente Portaria até 23/12/2016:

MEMBRO TITULARIDADE
Alexandre Fernando Saraiva da Costa 1º Promotor de Justiça de Timbaúba
Patrícia Ramalho de Vasconcelos 1º Promotor de Justiça de Goiana
Fernando Falcão Ferraz Filho 2º Promotor de Justiça de Carpina

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 12 de julho de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra De Holanda
Procuradoria Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.684/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 129, § 2º, da Constituição Federal, c/c os artigos 2º e 3º, da Resolução RES-PGJ nº 002/2008;

CONSIDERANDO o requerimento do Membro do MPPE protocolado sob o SIIG de n.º 0018984-3/2016;

RESOLVE:

AUTORIZAR o Membro abaixo relacionado, a residir fora do município de sua titularidade, com fulcro no artigo 129, § 2º, da Constituição 
Federal c/c os artigos 2º e 3º da Resolução RES-PGJ nº 002/2008, com a respectiva justifi cativa indicada:

MEMBRO EXPEDIENTE 
SIIG N.º

MUNICÍPIO DA 
TITULARIDADE

MUNICÍPIO DO 
EXERCÍCIO PLENO

MUNICÍPIO DE 
RESIDÊNCIA JUSTIFICATIVA

Fabiana Kiuska 
Seabra dos 
Santos

0018984-
3/2016 Abreu e Lima Abreu e Lima Paulista

Artigo 129, § 2º da 
Constituição Federal c/c os 
arts. 2º e 3º da Resolução 
RES-PGJ nº. 002/2008

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 12 de julho de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra De Holanda
Procuradoria Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.685/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do Ofício 008/16-GJ, oriundo do Juízo da Comarca de Águas Belas, SIIG nº 0018034-7/2016, bem como 
o pronunciamento da Coordenação da 5ª Circunscrição Ministerial, com sede em Garanhuns, que corrobora os termos do expediente 
ora mencionado;

CONSIDERANDO a lista fi nal de habilitados para o edital de exercício cumulativo junto ao cargo de Promotor de Justiça de Águas Belas;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA, 2ª Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª entrância, para o 
exercício cumulativo no cargo de Promotor de Justiça de Águas Belas, de 1ª entrância, em conjunto ou separadamente com a Bela. 
Marinalva Severina de Almeida, a partir da publicação da presente Portaria até 31/05/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 12 de julho de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra De Holanda
Procuradoria Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.686/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 231/2016, da 12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, protocolado sob nº 19850-5/2016;
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Carlos Augusto Guerra de Holanda

AVISO Nº 015/2016

Em atenção ao Ofício nº 095-2016-AMPPE, oriundo da Associação do Ministério Público de Pernambuco, fi cam dispensados de suas 
atribuições os Excelentíssimos Senhores Membros deste Ministério Público, com atuação na 14ª Circunscrição, com sede em Serra 
Talhada, para participarem do Projeto Discuta Seus Direitos, com o tema: “ Segurança Institucional e Estruturação das Promotorias 
de Justiça” promovido pela AMPPE, desde que não tenham audiências de réus presos, adolescentes custodiados, Sessão do Tribunal 
do Júri ou Audiências Públicas.

Data: 15/07/2016
Horário: das 09:00 às 13:00h
Local: Sede das Promotorias de Justiça de Serra Talhada

Recife, em 12 de julho de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra De Holanda
Procuradoria Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.681/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros das Circunscrições Ministeriais, por meio da Portaria PGJ nº 
1.587/2016;

CONSIDERANDO a CI Nº 195/2016 oriunda da 2ª Circunscrição Ministerial com sede em Petrolina, que altera a escala de plantão;

CONSIDERANDO a solicitação, via e-mail, oriunda da 8ª Circunscrição Ministerial com sede no Cabo de Santo Agostinho, que altera a 
escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ nº 1.587/2016, de 21.06.2016, publicada no DOE de 22.06.2016, para:

Onde se lê:

PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM PETROLINA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

17.07.2016 Domingo 13h às 17h Petrolina Tilemon Gonçalves dos Santos

24.07.2016 Domingo 13h às 17h Petrolina Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes

PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

24.07.2016 Domingo 13h às 17h Cabo de Santo Agostinho Rinaldo Jorge da Silva

30.07.2016 Sábado 13h às 17h Cabo de Santo Agostinho Daniel Gustavo Meneguz Moreno

Leia-se:

PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM PETROLINA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

17.07.2016 Domingo 13h às 17h Petrolina Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes

24.07.2016 Domingo 13h às 17h Petrolina Tilemon Gonçalves dos Santos

PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

24.07.2016 Domingo 13h às 17h Cabo de Santo Agostinho Daniel Gustavo Meneguz Moreno

30.07.2016 Sábado 13h às 17h Cabo de Santo Agostinho Rinaldo Jorge da Silva

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 12 de julho de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra De Holanda
Procuradoria Geral de Justiça
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COMARCA ZONA ELEITORAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
Garanhuns 056ª Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho

II - Estabelecer que a rotatividade do ora indicado, dar-se-á ao término do período de 24 (vinte quatro) meses;

III - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando 
relatório das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

IV - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais, trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

V. O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar todos as informações necessárias ao preenchimento do referido 
relatório ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

VI - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a 
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 
de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

VII - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/03/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, 16 de março de 2016.

Antonio Carlos de V. C. Barreto Campello
Procurador Regional Eleitoral

PORTARIA PRE/PE Nº 08/2016

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, das Resoluções Conjuntas n.º 01/2001 e 001/2011 PGJ/PRE,

CONSIDERANDO as indicações do Procurador-Geral de Justiça de Pernambuco, por meio da Portaria POR-PGJ n.º 733/2016, de 10 
de março de 2016.

RESOLVE:

I - Designar o Promotor de Justiça para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral, de primeira instância, até ulterior deliberação, conforme a seguir:

COMARCA ZONA ELEITORAL PROMOTOR DE JUSTIÇA A PARTIR DE:
Ouricuri 082ª Manoel Dias da Purifi cação Neto A partir de 02/03/2016

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório 
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais, trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV. O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar todos as informações necessárias ao preenchimento do referido 
relatório ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a 
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 
de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

VI - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 02/03/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, 16 de março de 2016.

Antonio Carlos de V. C. Barreto Campello
Procurador Regional Eleitoral

PORTARIA PRE/PE Nº 23/2016

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, das Resoluções Conjuntas n.º 01/2001 e 001/2011 PGJ/PRE,

CONSIDERANDO as indicações do Procurador-Geral de Justiça de Pernambuco, por meio da Portaria POR-PGJ N.º 1.499/2016, de 06 
de junho de 2016.

RESOLVE:

I - Designar os Promotores de Justiça, abaixo relacionados, para ofi ciarem perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, a partir de 07 
de junho de 2016 até 07 de junho de 2018, conforme a seguir:

COMARCA ZONA ELEITORAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
Camaragibe 138ª Mariana Pessoa de Melo Vila Nova

Jaboatão dos Guararapes 110ª Erika Loaysa Elias de Farias Silva
Olinda 113ª Henriqueta de Belli Leite de Albuquerque

Paulista 012 Maria Izamar Ciríaco Pontes

II - Estabelecer que a rotatividade dos ora indicados, dar-se-á ao término do período de 24 (vinte quatro) meses;

III - Determinar que os Promotores de Justiça ora indicados comuniquem o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando 
relatório das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

IV - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais, trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

V. O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar todos as informações necessárias ao preenchimento do referido 
relatório ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

VI - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução 030/2008 - CNMP e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a impossibilidade de 
sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 
1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, 04 de julho de 2016.

Antonio Carlos de V. C. Barreto Campello
Procurador Regional Eleitoral

PORTARIA PRE/PE Nº 26/2016

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, das Resoluções Conjuntas n.º 01/2001 e 001/2011 PGJ/PRE,

CONSIDERANDO as indicações da Procuradora-Geral de Justiça de Pernambuco em exercício, por meio da Portaria POR-PGJ N.º 
1.637/2016, de 04 de julho de 2016.

RESOLVE:

I - Designar o Promotor de Justiça, abaixo relacionado, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, a partir de 01 de julho 
de 2016 até 01 de julho de 2018, conforme a seguir:

COMARCA ZONA ELEITORAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
Paulista 114ª Hilário Marinho Patriota Junior

RESOLVE:
I – Instituir Comissão de servidores com o objetivo de regularizar o funcionamento e atender as demandas excedentes da 12ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania, com atuação na proteção do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórico-cultural;

II – Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão instituída pela presente Portaria:

NOME MATRÍCULA
Camila Tavares de Melo Nóbrega Fontes 189.601-6
Dennys Nieto de Albuquerque 188.971-0
Rógeres Bessoni e Silva 188.820-0
Sueli Pereira de Aguiar 188.246-5
Valdelice Godoy 188.017-9

III – Determinar que a retribuição prevista no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08 de setembro de 2008, seja atribuída aos servidores, com 
observância às vedações legais;

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos por um período de 180 (cento e oitenta) dias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 12 de julho de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra De Holanda
Procuradoria Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.687/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do Ofício Coord. nº 827/2016, da Central de Inquéritos da Capital, protocolado sob nº 19966-4/2016;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o prazo da Comissão Temporária instituída pela Portaria POR-PGJ n° 482/2015 e prorrogada pela Portaria POR-PGJ nº 
079/2016, com os servidores abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA
Adriano Márcio Arrais de Oliveira 187.862-0
Francisco Ildefonso Bandeira Modesto 188.268-6
Josineide Barreto de Freitas 188.270-8
Sara Souza e Silva Fonseca 189.002-6
Diogo Alexandre de Sá Barbosa 189.102-2
Solange Maria Rodrigues da Silva 188.436-0
Pedro Soares da Silva 187.821-2
Bruna Barbosa de Oliveira 189.387-4
Ana Karine Mara de Brito Ferraz 188.787-4
Mário Ferreira Nascimento Júnior 188.434-4
Nelson Ferreira Pereira de Barros Júnior 188.674-6
Robson de Albuquerque Vieira 188.557-0
Arthur Silveira do Nascimento 189.302-5
Ana Karina de Moraes Uchoa 189.800-0
Anna Catharina de Castro Marinho 189.847-7
Luciano Bezerra Novaes 189.839-6
Thiago Alexandre Freitas Parente 188.694-0

II – Determinar que a retribuição prevista no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08 de setembro de 2008 seja atribuída com observando as 
vedações legais;

III – Esta Portaria entrará em vigor para os servidores Adriano Márcio Arrais de Oliveira e Arthur Silveira do nascimento a partir de 
01/08/2016 e 18/07/2016, respectivamente e para os demais servidores retroagirá ao dia 01/07/2016.

IV -  A prorrogação desta comissão temporária será por 180 (cento e oitenta) dias a partir do dia 01/07/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 12 de julho de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra De Holanda
Procuradoria Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.688/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO CAVALCANTI MATTOS, 7º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª entrância, para o exercício 
cumulativo nos cargos de 5º e 6º Promotor de Justiça Criminal da Capital a partir da publicação da presente Portaria até 31/07/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 12 de julho de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra De Holanda
Procuradoria Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.689/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 1.112/2014, publicada no DOE de 12/07/2014, a partir da publicação da presente 
Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 12 de julho de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra De Holanda
Procuradoria Geral de Justiça

PORTARIA PRE/PE Nº 06/2016

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, das Resoluções Conjuntas n.º 01/2001 e 001/2011 PGJ/PRE,

CONSIDERANDO as indicações do Procurador-Geral de Justiça de Pernambuco, por meio da Portaria POR-PGJ n.º 720/2016, de 08 
de março de 2016.

RESOLVE:

I - Designar o Promotor de Justiça, abaixo relacionado, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, a partir de 01 de 
março de 2016 até 01 de março de 2018, conforme a seguir:
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Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 133/16         
Processo n.º: 0020050-7/2016
Requerente: IRON MIRANDA DOS ANJOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 070/16         
Processo n.º: 0020079-0/2016
Requerente: RINALDO JORGE DA SILVA
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0020084-5/2016
Requerente: MANOELA POLIANA ELEUTERIO DE SOUZA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 002/16         
Processo n.º: 0020125-1/2016
Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 
Processo n.º: 0020182-4/2016
Requerente: TACIANA ALVES DE PAULA ROCHA
Assunto: Ofícios
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0020266-7/2016
Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA
Assunto: Solicitação
Despacho: Junte-se ao expediente protocolado sob o nº 0019697-
5/2016 e, ao depois, arquive-se em face de desistência do pedido. 

Expediente n.º: 013/16         
Processo n.º: 0020275-7/2016
Requerente: SANDRA MARIA MESQUITA DE PAULA PESSOA 
LAPENDA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 014/16         
Processo n.º: 0020276-8/2016
Requerente: JOAO LUIZ DA FONSECA LAPENDA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 340/16         
Processo n.º: 0020279-2/2016
Requerente: CHRISTIANA RAMALHO LEITE CAVALCANTE
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 045/16         
Processo n.º: 0020286-0/2016
Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICACAO NETO
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0020351-2/2016
Requerente: NORMA MENDONCA GALVAO DE CARVALHO
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 252/16         
Processo n.º: 0020371-4/2016
Requerente: ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 
Processo n.º: 0020448-0/2016
Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Assunto: Ofícios
Despacho: À CMGP para informar sobre o períodos de férias em 
aberto. 

Expediente n.º: 206/16         
Processo n.º: 0020503-1/2016
Requerente: LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0020548-1/2016
Requerente: MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar.

Expediente n.º: 138/16         
Processo n.º: 0020550-3/2016
Requerente: REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 037/16         
Processo n.º: 0020613-3/2016
Requerente: ANDREA KARLA REINALDO DE SOUZA QUEIROZ
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 272/16         
Processo n.º: 0020632-4/2016
Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 031/16         
Processo n.º: 0020677-4/2016
Requerente: MARIA BERNADETE MARTINS DE AZEVEDO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 107/16         
Processo n.º: 0020713-4/2016
Requerente: ERICO DE OLIVEIRA SANTOS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 175/16         
Processo n.º: 0020842-7/2016
Requerente: SYLVIA CAMARA DE ANDRADE
Assunto: Comunicações
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0020845-1/2016
Requerente: MANOELA POLIANA ELEUTERIO DE SOUZA
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0020846-2/2016
Requerente: BIANCA STELLA AZEVEDO BARROSO
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 197/16         
Processo n.º: 0020850-6/2016
Requerente: PATRICIA RAMALHO DE VASCONCELOS
Assunto: Requerimento
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 092/16         
Processo n.º: 0020872-1/2016
Requerente: MARIA DA GLORIA GONCALVES SANTOS
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido de suspensão de licença prêmio 
conforme solicitado. À Coordenadoria Ministerial de Gestão de 
Pessoas para anotar e arquivar.  

Expediente n.º: 010/16         
Processo n.º: 0020877-6/2016
Requerente: FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 016/16         
Processo n.º: 0020894-5/2016
Requerente: LILIANE JUBERT GOUVEIA FINZOLA DA CUNHA
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 094/16         
Processo n.º: 0020904-6/2016
Requerente: DOMINGOS SAVIO PEREIRA AGRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 007/16         
Processo n.º: 0021206-2/2016
Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMAO
Assunto: Comunicações
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 014/16         
Processo n.º: 0021294-0/2016
Requerente: LUCILA VAREJAO DIAS MARTINS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 263/16         
Processo n.º: 0020895-6/2016
Requerente: ANA LUIZA PEREIRA DA SILVEIRA FIGUEIREDO
Assunto: Solicitação
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 202/16         
Processo n.º: 0021089-2/2016
Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0021208-4/2016
Requerente: MARIA IZAMAR CIRIACO PONTES
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0021244-4/2016
Requerente: JORGE GONCALVES DANTAS JUNIOR
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público.

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0021311-8/2016
Requerente: LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0021323-2/2016
Requerente: AIDA ACIOLI LINS DE ARRUDA
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0021324-3/2016
Requerente: ALICE DE OLIVEIRA MORAIS
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 074/16         
Processo n.º: 0021238-7/2016
Requerente: ALEXANDRE FERNANDO SARAIVA DA COSTA

II - Estabelecer que a rotatividade do ora indicado, dar-se-á ao término do período de 24 (vinte quatro) meses;

III - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando 
relatório das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

IV - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais, trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte;

V - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar todos as informações necessárias ao preenchimento do referido 
relatório ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral;

VI - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução 030/2008 - CNMP e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a impossibilidade de 
sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 
1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998;

VII - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/07/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, 07 de julho de 2016.

Antonio Carlos de V. C. Barreto Campello
Procurador Regional Eleitoral

PORTARIA PRE/PE Nº 29/2016
O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, das Resoluções Conjuntas n.º 01/2001 e 001/2011 PGJ/PRE,

CONSIDERANDO as indicações da Procuradora-Geral de Justiça de Pernambuco em exercício, por meio da Portaria POR-PGJ N.º 
1.661/2016, de 06 de julho de 2016.

RESOLVE:

I - Designar os Promotores de Justiça para ofi ciarem perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, prorrogando o exercício da função 
eleitoral em 90 (noventa) dias após a eleição. 

COMARCA ZONA ELEITORAL PROMOTOR DE JUSTIÇA A PARTIR DE:
Gravatá 030ª Fernanda Henriques da Nóbrega 18/10/2016
Recife 148ª Ricardo Van Der Linden de Vasconcellos Coelho 19/08/2016

São Lourenço da Mata 013ª Márcia Cordeiro Guimarães Lima 19/08/2016

II - Determinar que os Promotores de Justiça ora indicados comuniquem o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando 
relatório das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais, trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e 
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte;

IV. O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar todos as informações necessárias ao preenchimento do referido 
relatório ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral;

V - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a 
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 
de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Recife, 07 de julho de 2016.

Antonio Carlos de V. C. Barreto Campello
Procurador Regional Eleitoral

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, exarou os 
seguintes despachos:

Dia: 12/07/2016

Expediente n.º: 451/16         
Processo n.º: 0018768-3/2016
Requerente: ANA JOEMIA MARQUES DA ROCHA
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 183/16         
Processo n.º: 0018782-8/2016
Requerente: JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 322/16         
Processo n.º: 0018790-7/2016
Requerente: MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 162/16         
Processo n.º: 0019821-3/2016
Requerente: RODRIGO ALTOBELLO ANGELO ABATAYGUARA
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 085/16         
Processo n.º: 0019943-8/2016
Requerente: HUDSON COLODETTI BEIRIZ
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 001/16         
Processo n.º: 0019956-3/2016
Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 052/16         
Processo n.º: 0019960-7/2016
Requerente: MARCELO GRENHALGH DE C. L. E MORAES PENALVA SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 017/16         
Processo n.º: 0019971-0/2016
Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 022/16         
Processo n.º: 0019974-3/2016
Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Assunto: Comunicações
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 296/16         
Processo n.º: 0020044-1/2016
Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NOBREGA
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Assessoria Técnica em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na 
Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em 06.07.2016, exarou o seguinte Despacho de conversão de Notícia de Fato em Procedimento 
Investigatório Criminal (PIC):

Despacho nº 317/2016
Notícia de Fato nº 2016/2235716

Recife, 07 de julho de 2016.

Maria da Conceição de Oliveira Martins
Promotora de Justiça

Assessora Técnica em Matéria Criminal

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na 
Assessoria Técnica em Matéria Criminal, em 08.07.2016, exarou a seguinte Denúncia:

DENÚNCIA Nº 07/2016
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 41/2015
REPRESENTANTE: CAOP DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL E MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS - TCE
INVESTIGADO: GUSTAVO CABRAL SOARES (PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITACURUBA)
ASSUNTO: CRIMES DE RESPONSABILIDADE (DECRETO LEI Nº 201/67)
AJUIZAMENTO DE AÇÃO: DENÚNCIA.

Recife, 12 de julho de 2016.

Maria da Conceição de Oliveira Martins
Promotora de Justiça

Assessora Técnica em Matéria Criminal

Secretaria Geral

EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 01/2016 – CMGP

A Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas do Ministério Público do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e conforme Instrução Normativa 005/2010 de 09 de Novembro de 2010, torna público que a Instituição realizará o 
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO PROGRAMA DE ESTÁGIO DE NÍVEIS UNIVERSITÁRIO E 
MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO (PENUM/MPPE), para preenchimento das vagas existentes a 
partir de janeiro de 2017 e cadastro reserva para as vagas que surgirem, na Capital e Região Metropolitana, durante a validade do 
certame, destinadas a estudantes que estiverem cursando, em 2017, o primeiro, o segundo ou o terceiro ano do ensino médio 
REGULAR (de acordo com o Art. 35 Seção IV da Lei de Diretrizes e Bases – Lei 9.394/1996, alterada pela Lei 13.278/2016), em 
escolas ofi ciais ou reconhecidas, para fi ns do que dispõe a Resolução n° 42, de 16 de junho de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, alterada pela Resolução nº 62, de 31 de agosto de 2010, na forma seguinte:

1. CONDIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Poderão participar do processo seletivo somente os estudantes regularmente matriculados em instituições públicas e privadas de 
ensino médio REGULAR, credenciadas pelo órgão competente e conveniadas com o Ministério Público do Estado de Pernambuco – 
MPPE.

1.2 Estão conveniadas e atualmente integram o Programa de Estágio de Níveis Universitário e Médio do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco (PENUM/MPPE) as seguintes instituições:

INSTITUIÇÕES DE ENSINO MÉDIO

AMADEU TIBÚRCIO DE SANT’ ANNA NETO - COLÉGIO HORIZONTE
COLÉGIO ADVENTISTA DO RECIFE
COLÉGIO SALESIANO SAGRADO CORAÇÃO
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE PERNAMBUCO / SEDUC

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela INTERNET, no endereço eletrônico: http://www.mppe.mp.br/penum, no período 
das 14 horas do dia 13 de julho de 2016 às 22 horas do dia 15 de agosto de 2016, conforme item 7. DOS PRAZOS. 

2.2. No ato da inscrição, o candidato deverá fazer A OPÇÃO PELO TURNO DE ESTÁGIO, MANHÃ ou TARDE, devendo marcar no 
campo correspondente apenas UMA das opções. Após a confi rmação da inscrição para determinado turno, o mesmo não poderá ser 
alterado em hipótese alguma.

2.3 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se ao Ministério 
Público de Pernambuco e à Comissão de Seleção Pública PENUM/MPPE o direito de excluir do Processo de Seleção Pública aquele que 
não preencher esse documento ofi cial de forma completa e correta, e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.

2.4 A COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO (CMGP/MPPE) e a 
COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PENUM/MPPE, não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica que afetem os computadores, por falhas ou congestionamento das linhas de comunicação, por procedimento 
indevido do candidato, ou por quaisquer outros fatores que difi cultem ou impossibilitem a transferência de dados.

2.5 Não haverá cobrança de taxa de inscrição.

2.6 São requisitos básicos para inscrição no VIII PENUM/MPPE: ter, no ato da convocação, no mínimo 16 anos completos, estar 
devidamente matriculado e frequentando em 2017, o primeiro, o segundo ou o terceiro ano do ensino médio REGULAR em 
Instituições de Ensino conveniadas com o MPPE, bem como não ter qualquer vínculo de estágio ou qualquer outra forma de trabalho, 
ainda que haja compatibilidade de horários.

2.7 Os aprovados e convocados fi carão à disposição da CMGP para serem encaminhados aos setores, de acordo com a necessidade 
da Administração.

2.8 Poderão, ainda, inscrever-se para o VIII PENUM/MPPE, estudantes que tenham estagiado no MPPE por período inferior a um ano e 
seis meses. O estudante que não estiver inserido nesta situação, caso venha a inscrever-se, sendo aprovado, será desclassifi cado e não 
poderá fi rmar TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO com este Ministério Público.

2.9 O candidato concorrerá a vaga de estágio nos termos da seguinte distribuição:

LOCALIDADE* VAGAS VAGAS PcD** TOTAL DE 
VAGAS

TURNO DO 
ESTÁGIO

Promotorias, Coordenadorias e demais setores da 
Capital e Região Metropolitana (8ª Circunscrição 
Ministerial com sede em Cabo de Santo Agostinho, 
9ª Circunscrição Ministerial com sede em Olinda e 13ª 
Circunscrição Ministerial com sede em Jaboatão dos 
Guararapes)

CR - - Manhã

58+CR 06+CR 64+CR Tarde

* Municípios abrangidos por cada Circunscrição Ministerial constantes no ANEXO III.
** PcD – Pessoas com defi ciência 
CR – Cadastro Reserva

2.10 Os candidatos convocados poderão estagiar tanto na Capital quanto na Região Metropolitana (nas cidades-sedes e nos 
municípios abrangidos pelas Circunscrições Ministeriais, conforme ANEXO III).

2.11 O provimento das vagas fi cará a critério da COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE PERNAMBUCO (CMGP/MPPE) e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classifi cação por vaga/opção de turno, 
conforme a opção feita no ato da inscrição e de acordo com as necessidades do Ministério Público.

3. DAS INCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1 Em obediência ao Art. 17, § 5º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, fi ca assegurado às pessoas com defi ciência o percentual 
de 10% (dez por cento) das vagas previstas no subitem 2.9, por localidade de estágio, aos quais serão garantidas condições especiais 
necessárias à sua participação no certame. 

Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido. À Coordenadoria Ministerial de Gestão 
de Pessoas para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 013/16         
Processo n.º: 0021398-5/2016
Requerente: FERNANDA FERREIRA BRANCO
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP para informar, e, ao depois, à Assessoria 
Técnica em Matéria Administrativo Constitucional para análise e 
pronunciamento. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0021514-4/2016
Requerente: AIDA ACIOLI LINS DE ARRUDA
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 052/16         
Processo n.º: 0021569-5/2016
Requerente: ERICO DE OLIVEIRA SANTOS
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público.

Expediente n.º: 034/16         
Processo n.º: 0021607-7/2016
Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas 
para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 227/16         
Processo n.º: 0021646-1/2016
Requerente: RODRIGO COSTA CHAVES
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: 213/16         
Processo n.º: 0021647-2/2016
Requerente: PAULO DIEGO SALES BRITO
Assunto: Comunicações
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria. 

Expediente n.º: s/n/16         
Processo n.º: 0021700-1/2016
Requerente: THINNEKE HERNALSTEENS
Assunto: Comunicações
Despacho: Ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Expediente n.º: 171/2016
Processo n.º: 0020029-4/2016
Requerente: ANA RÚBIA TORRES DE CARVALHO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Junte-se ao presente os expedientes protocolados sob 
os nºs 20707-7, 20725-7, 20732-5, 20825-8, 20891-2, 20907-0, 
20908-1, 20911-4, 20914-7, 20918-2, 20919-3, 20925-0, 20930-5, 
20931-6, 20932-7, 20935-1, 20939-5, 20942-8, 20946-3, 20950-7, 
20959-7, 20966-5, 20969-8, 20974-4, 20982-3, 20984-5, 20986-7, 
20987-8, 20989-1, 20991-3, 21049-7, 21067-7, 21073-4, 21075-
6, 21123-0/2016 por se tratar da mesma matéria, arquivando-se 
em seguida

Expediente n.º: s/n/16
Processo n.º: 0021130-7/2016
Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Junte-se ao presente os expedientes protocolados sob 
os nºs 21131-8, 21132-0, 21133-1, 21135-3, 21136-4, 21138-6, 
21139-7, 21140-8, 21141-0, 21142-1, 21143-2, 21144-3, 21145-4, 
21146-5, 21148-7, 21149-8, 21150-0, 21151-1, 21152-2, 21153-3, 
21154-4, 21155-5, 21156-6, 21158-8, 21159-0, 21161-2, 21162-3, 
21165-6, 21167-8, 21169-1, 21172-4, 21176-8, /2016 por se tratar 
da mesma matéria, arquivando-se em seguida

Expediente n.º: 210/2016
Processo n.º: 0021335-5/2016
Requerente: ELSON RIBEIRO
Assunto: Comunicação
Despacho: Junte-se ao presente os expedientes protocolados sob 
os nºs 21336-6, 21338-8, 21339-0, 21341-2, 21342-3, 21343-4, 
21354-6, 21356-8, 21358-1, 21361-4, 21365-8, 21416-5, 21442-4, 
21444-6, 21463-7, 21533-5, 21534-6, 21626-8, 21627-0, 21628-1, 
21629-2, 21630-3, 21631-4/2016 por se tratar da mesma matéria, 
arquivando-se em seguida

Expediente n.º: 0212/2016
Processo n.º: 0020706-6/2016
Requerente: FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA 
PINHEIRO
Assunto: Comunicação
Despacho: Junte-se ao presente os expedientes protocolados sob 
os nºs 20707-7, 20725-7, 20732-5, 20825-8, 20891-2, 20907-0, 
20908-1, 20911-4, 20914-7, 20918-2, 20919-3, 20925-0, 20930-5, 
20931-6, 20932-7, 20935-1, 20939-5, 20942-8, 20946-3, 20950-7, 
20959-7, 20966-5, 20969-8, 20974-4, 20982-3, 20984-5, 20986-7, 
20987-8, 20989-1, 20991-3, 21049-7, 21067-7, 21073-4, 21075-
6, 21123-0/2016 por se tratar da mesma matéria, arquivando-se 
em seguida

Procuradoria Geral de Justiça, 12 de julho de 2016.

José Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
em exercício, DR. FERNANDO BARROS DE LIMA, exarou o 
seguinte despacho:

Dia 21/06/2016

Expediente n.º: 1568/16        
Processo n.º: 0018704-2/2016
Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-
Disciplinar. 

Procuradoria Geral de Justiça, 12 de julho de 2016.

José Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. JOSÉ BISPO DE 
MELO, exarou os seguintes despachos:

Dia 12/07/2016

Expediente n.º: 113/2016
Processo n.º: 0021337-7/2016
Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
Assunto: Encaminhamento
Despacho:   Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 1.587/2016, 
publicada no DOE do dia 22.06.2016. Arquive-se. 

Expediente n.º: 109/2016
Processo n.º: 0021348-0/2016
Requerente: JOSENILDO DA COSTA SANTOS e NÚBIA 
MAURÍCIO BRAGA
Assunto: Comunicações
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 1.673/2016, 
publicada no DOE do dia 09.07.2016. Arquive-se. 

Expediente n.º: 030/2016
Processo n.º: 0021961-1/2016
Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Assunto: Comunicação
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 1.677/2016, 
publicada no DOE do dia 12.07.2016. Arquive-se. 

Procuradoria-Geral de Justiça, 12 de julho de 2016.

José Bispo de Melo
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativo - Constitucional

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça 
em Assuntos Administrativos , Doutora LAIS COELHO 
TEIXEIRA CAVALCANTI, na Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativo-constitucional, com fundamentos na manifestação 
do Promotor de Justiça Dr. Ulisses Araújo de Sá Júnior, exarou os 
seguintes despachos:

Dia: 11/07/2016:

Procedimento Administrativo nº: 0042080-5/2015 
Interessada: Rafaela Melo de Carvalho Vaz, Promotora de Justiça.
Assunto: Requer autorização para fi xar residência fora da 
comarca.
Defi ro o pedido de autorização para que a requerente fi xe 
residência no município de Recife/PE, na esteia do posicionamento 
da Corregedoria Geral e Manifestação da ATMA, com fulcro no 
artigo 129, § 2º, da Constituição Federal c/c os arts. 2º e 3º da 
Resolução RES-PGJ nº. 002/2008. Publique-se a devida Portaria. 
Comunique-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público, em 
consonância com o art. 7º da referida resolução. Façam-se as 
anotações de praxe. Após, envie-se à CMGP para anotação e 
arquivamento.

Procedimento Administrativo nº: 0042077-2/2015
Interessada: Aline Arroxelas Galvão de Lima, Promotora de 
Justiça.
Assunto: Requer autorização para fi xar residência fora da 
comarca.
Defi ro o pedido de autorização para que a requerente fi xe 
residência no município de Recife/PE, na esteia do posicionamento 
da Corregedoria Geral e Manifestação da ATMA, com fulcro no 
artigo 129, § 2º, da Constituição Federal c/c os arts. 2º e 3º da 
Resolução RES-PGJ nº. 002/2008. Publique-se a devida Portaria. 
Comunique-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público, em 
consonância com o art. 7º da referida resolução. Façam-se as 
anotações de praxe. Após, envie-se à CMGP para anotação e 
arquivamento.

Procedimento Administrativo nº: 0032038-7/2015
Interessada: Edeilson Lins de Sousa Júnior, Promotor de Justiça
Assunto: Requer autorização para fi xar residência fora da comarca
Defi ro o pedido de autorização para que o requerente 
fi xe residência no município de Caruaru/PE, na esteia do 
posicionamento da Corregedoria Geral e Manifestação da ATMA, 
com fulcro no artigo 129, § 2º, da Constituição Federal c/c os 
arts. 2º e 3º da Resolução RES-PGJ nº. 002/2008. Publique-se a 
devida Portaria. Comunique-se à Corregedoria-Geral do Ministério 
Público, em consonância com o art. 7º da referida resolução. 
Façam-se as anotações de praxe. Após, envie-se à CMGP para 
anotação e arquivamento.

Recife, 11 de julho de 2016.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 246/2015)

A Excelentíssima Senhora SubProcuradora-Geral de Justiça 
em Assuntos Administrativos, Doutora LAÍS COLHO TEIXEIRA 
CAVALCANTI, na Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-
constitucional, com fundamentos na manifestação do Promotor de 
justiça Dr Solon Silva Filho, exarou os seguinte despacho.

Dia: 11/07/2016: 

Procedimento Administrativo.
SIIG nº 0015700-4/2016
Interessado: Daniel de Ataíde Martins, Promotor de Justiaç
Assunto: Requer autorização para fi xar residência fora da 
comarca.
Defi ro o pedido de autorização, para que o Requerente 
fi xe residência no município de Caruaru/PE, na esteira do 
posicionamento da Corregedoria Geral e Manifestação da ATMA, 
com fulcro no artigo 129, § 2º, da Constituição Federal c/c os 
arts. 2º e 3º da Resolução RES-PGJ nº. 002/2008. Publique-se 
tal deferimento mediante portaria. Comunique-se à Corregedoria-
Geral do Ministério Público, em consonância com o art. 7º da 
referida Resolução. Façam-se as anotações de praxe. Após, 
envie-se à CMGP para anotação e arquivamento.

Recife, 11 de julho de 2016.

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 246/2015)
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7.3.1 As lotações serão efetivadas em Janeiro de 2017, sendo necessária neste momento a apresentação da comprovação de matrícula 
no ano de 2017 no primeiro, segundo ou terceiro ano do ensino médio REGULAR (de acordo com o Art. 35 Seção IV da Lei de 
Diretrizes e Bases – Lei 9.394/1996, alterada pela Lei 13.278/2016).

7.4 Os candidatos convocados posteriormente, até a data limite de validade do processo de seleção pública, conforme subitem 7.1 deste 
Edital, em substituição aos desligados ou desistentes, deverão apresentar a documentação exigida conforme item 8. DA APRESENTAÇÃO 
DE DOCUMENTOS deste Edital e terão o prazo de 07 (sete) dias úteis a contar da data da convocação para comprovarem matrícula 
em escola ofi cial ou reconhecida pelo Ministério da Educação e Conveniada com o MPPE, observando o subitem 7.3.1 deste Edital, sob 
pena de serem considerados desistentes.

7.5 Os candidatos que não atenderem a qualquer prazo estabelecido neste Edital serão considerados desistentes.

8. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
8.1 Os candidatos classifi cados e aprovados dentro das vagas oferecidas, deverão apresentar no prazo estabelecido no subitem 7.2 
(Etapa 8) e nos locais e horários previstos (ANEXO II), sob pena de serem considerados desistentes, cópias reprográfi cas (tipo xerox) e 
os originais, para efeito de conferência, dos documentos que comprovem:

I – ser brasileiro (ex.: RG, CNH);

II – estar em dia com as obrigações militares (apenas para candidatos do sexo masculino com mais de 18 (dezoito) anos – Certifi  cado 
de Reservista);

III – estar quite com as obrigações eleitorais (apenas para candidatos com mais de 18 (dezoito) anos – Título de Eleitor e declaração ou 
comprovante de votação);

IV – estar regularmente matriculado em escola ofi cial ou reconhecida pelo Ministério da Educação e Conveniada com o MPPE, conforme 
subitens 7.3 e 7.3.1; 

V – comprovação médica que ateste gozar de boa saúde física e mental;

VI – comprovante de residência atual;

VII – 03 (três) fotos 3x4 atualizadas.

Parágrafo único. O prazo estabelecido para comprovação do Inciso IV poderá ser ampliado por mais 07 (sete) dias corridos, desde que 
devidamente justifi cado o não fornecimento pela Instituição de Ensino conveniada.

9. DOS RECURSOS
9.1 Os recursos deverão ser interpostos pelo candidato, nos dias fi xados no subitem 7.2 (Etapa 5), exclusivamente por meio do site do 
MPPE (http://www.mppe.mp.br/penum), de acordo com as instruções constantes na página do Processo Seletivo.

9.2 A COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO (CMGP/MPPE) 
e a COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PENUM/MPPE, não se responsabilizam por recursos não recebidos por quaisquer motivos de 
ordem técnica que afetem os computadores, por falhas ou congestionamento das linhas de comunicação, por procedimento indevido do 
candidato, ou por quaisquer outros fatores que difi cultem ou impossibilitem a transferência de dados.

9.3 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifi que o candidato, sob pena 
de ser preliminarmente indeferido.

9.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pedido.

9.5 Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja o especifi cado neste Edital.

9.6 O recurso interposto será avaliado e a resposta disponibilizada na tela de acompanhamento, que pode ser acessada pelo login e 
senha do candidato.

9.7 O gabarito preliminar e as provas objetivas fi carão, para fi ns de recurso e no prazo deste, disponíveis na página eletrônica do MPPE 
(http://www.mppe.mp.br/penum). 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Na hipótese da anulação de questão da prova objetiva ser em decorrência do provimento de recurso interposto por candidato, proceder-
se-á à releitura do gabarito, atribuindo-se o ponto correspondente à questão anulada, a todos os concorrentes, independentemente da 
autoria do recurso, permanecendo o mesmo número de questões.

10.2 No caso de alteração no gabarito preliminar, corrigir-se-á a prova objetiva de acordo com o gabarito defi nitivo, não se admitindo 
recurso em razão desta nova correção.

10.3 Os estagiários credenciados ao VIII PENUM/MPPE farão jus à percepção de bolsa de estágio (auxílio fi nanceiro) correspondente a 
80% (oitenta por cento) do salário mínimo mensal vigente, além de auxílio-transporte em pecúnia correspondendo a 02 (dois) vales (anel 
viário “A”) por dia útil trabalhado.

10.4 O estágio será cumprido junto aos Órgãos Ministeriais diversos, sob a supervisão da Divisão Ministerial de Estágio e a orientação 
profi ssional de Membros ou Servidores do Ministério Público, com carga horária de 04 (quatro) horas diárias, das segundas às sextas-
feiras, totalizando a jornada semanal de 20 (vinte) horas de estágio, pelo período de até 01 (um) ano, prorrogável por mais 01 (um) ano, 
exceto para os estagiários com defi ciência, de acordo com o art. 11 da Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008.

10.5 Na hipótese de vacância de vagas serão realizadas novas convocações de candidatos aprovados no PROCESSO DE SELEÇÃO 
PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO VIII PENUM/MPPE, com observância da ordem de classifi cação, até a data limite de validade 
do certame, conforme subitem 7.1 deste edital. 

10.6 A inscrição do candidato implica na aceitação das normas referentes ao PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA 
CREDENCIAMENTO NO VIII PENUM/MPPE, constantes neste Edital.

10.7 Os casos omissos serão apreciados pela CMGP/MPPE e pela COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PENUM/MPPE.

10.8 Caso as vagas reservadas não sejam preenchidas pelas pessoas com defi ciência, serão elas revertidas ao quadro geral de vagas e 
preenchidas pelos demais candidatos, sempre se observando a ordem de classifi cação.

10.9 Será permitido ao candidato levar o caderno de prova após 01 (uma) hora do início da mesma.

10.10 Não será permitido o acesso de candidatos aos prédios e/ou às salas de aplicação das provas portando armas, bem como 
acessórios tais como: óculos escuros, boné, chapéu, bandana e similares.

10.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de livros, anotações, 
impressos e/ou qualquer outro material de consulta.

10.12 Poderá ser excluído do Processo Seletivo o candidato que estiver fazendo uso, durante a realização das provas, de qualquer tipo 
de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, tablet, notebook, receptor, gravador ou outros equipamentos 
similares), bem como fones de ouvido e protetores auriculares.

10.13 Os fi scais poderão utilizar aparelho detector de metais, inclusive no acesso ao prédio, sala de aplicação de provas e/ou entrada/
saída dos banheiros, estando, desde já, autorizados pelos candidatos para tal prática, com o objetivo de manter a segurança e lisura do 
certame.

10.14 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, a CMGP/MPPE, a COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA VIII PENUM/MPPE, e a 
equipe de fi scalização não se responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, nem por danos neles causados.

Dado e passado na Comarca do Recife, Estado de Pernambuco, aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2016 (dois mil e dezesseis).

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco

EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 02/2016 – CMGP

A Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas do Ministério Público do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e conforme Instrução Normativa 005/2010 de 09 de Novembro de 2010, torna público que a Instituição realizará o 
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO PROGRAMA DE ESTÁGIO DE NÍVEIS UNIVERSITÁRIO E 
MÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO (PENUM/MPPE), para preenchimento das vagas existentes a 
partir de janeiro de 2017 e cadastro reserva para vagas que surgirem, nas sedes da 1ª à 14ª Circunscrição Ministerial, exceto nas 8ª, 9ª 
e 13ª Circunscrições, durante a validade do certame, destinadas a estudantes que estiverem cursando em 2017, o primeiro, o segundo 
ou o terceiro ano do ensino médio REGULAR (de acordo com o Art. 35 Seção IV da Lei de Diretrizes e Bases – Lei 9.394/1996, 
alterada pela Lei 13.278/2016), em escolas ofi ciais ou reconhecidas, para fi ns do que dispõe a Resolução n° 42, de 16 de junho 
de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 62, de 31 de agosto de 2010, na forma seguinte:

1. CONDIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Poderão participar do processo seletivo somente os estudantes regularmente matriculados em instituições públicas e privadas de ensino 
médio REGULAR, credenciadas pelo órgão competente e conveniadas com o Ministério Público do Estado de Pernambuco – MPPE.

3.2 Quando da convocação serão chamados os candidatos aprovados das duas listas (geral e específi ca), de maneira sequencial e 
alternada. A convocação se inicia com o primeiro candidato da lista geral, passando ao primeiro da lista específi ca e assim sucessivamente, 
seja qual for o número de chamados, aplicando-se sempre a regra do art. 37, parágrafo 2º, do Decreto Federal nº 3.298/1999. Os 
candidatos da lista específi ca serão convocados até esgotar-se o percentual da reserva legal estabelecida no subitem 3.1, quando então 
as vagas serão destinadas apenas aos candidatos da lista geral.

3.3 Consideram-se pessoas com defi ciência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ.

3.4 As pessoas com defi ciência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999, particularmente em 
seu artigo 40, participarão do Processo de Seleção Pública em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. 

3.5 No ato da inscrição o candidato deverá declarar ser pessoa com defi ciência e especifi cá-la. Para tanto, deverá optar por uma das 
formas descritas abaixo:

a) Entregar o Laudo Médico a um integrante da COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PENUM/MPPE, em mãos, na DIVISÃO 
MINISTERIAL DE ESTÁGIO, no horário das 12h às 18h, sito a Rua do Sol, 143 – 4º andar – Santo Antônio – Recife/PE, até o último 
dia das inscrições, OU

b) Encaminhar Laudo Médico via Correspondência com Aviso de Recebimento (AR) ou SEDEX ao MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PERNAMBUCO – COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS – COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PENUM/
MPPE, sito a Rua do Sol, 143 – 4º andar – Santo Antônio – Recife/PE – CEP: 50.010-470, até o último dia das inscrições, sendo 
considerado para contagem do prazo a data da postagem.

3.5.1 Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da defi ciência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, 
informando, também, o seu nome, e número do documento de identidade (RG).

3.6 A lotação dos candidatos com defi ciência aprovados será feita levando-se em consideração as competências e necessidades 
especiais do estagiário e as atividades e necessidades próprias das unidades organizacionais. 

4. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
4.1 As provas do PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO VIII PENUM/MPPE abrangerão os seguintes 
conteúdos programáticos:
a) uma prova objetiva, composta de 20 (vinte) questões na modalidade múltipla escolha, abrangendo 10 questões de Português e 10 
questões de Atualidades, de acordo com o programa que integra este Edital (vide ANEXO I), cuja nota valerá de 0 (zero) a 10 (dez).

5. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1 As provas serão realizadas na cidade do Recife, no dia 28 de agosto de 2016 (domingo), no horário das 9h às 11h, horário ofi cial 
local – Recife-PE.

5.1.1 Os locais de provas serão divulgados via Cartão de Inscrição que será disponibilizado no endereço eletrônico: http://www.mppe.
mp.br/penum, a partir de 22 de agosto de 2016, sendo de responsabilidade do participante a verifi cação do local de prova. 

5.2 Os candidatos deverão comparecer aos locais das provas com antecedência mínima de uma 01 (uma) hora do horário fi xado para 
início, munidos com documento de identidade original, com foto atualizada, além de caneta esferográfi ca de tinta azul ou preta.

5.2.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pela Secretaria de Defesa 
Social ou órgão equivalente, pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícia Militar; passaporte; certifi cado de reservista; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo com foto).

5.2.2 Caso o candidato não apresente, no dia de realização da prova, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou 
roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial (Boletim de Ocorrência – B.O.), dentro 
do prazo de validade defi nido no documento.

5.2.3 Quando a ocorrência em órgão policial (B.O.) não registrar o prazo de validade, considerar-se-á válido, para efeitos do presente 
Edital, quando expedido até 30 (trinta) dias antes da data de realização da Prova.

5.2.4 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras ou crachás funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, 
não-identifi cáveis e/ou danifi cados.

5.2.5 Será considerado danifi cado o documento que contiver mancha, rasura, deterioração ou ilegibilidade em qualquer um de seus 
dados, tais como: datas, número de registro, fotografi a, impressão digital, que são aqui citados apenas de modo exemplifi cativo e não 
taxativo.

5.2.6 Por ocasião da aplicação da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma defi nida no 
subitem 5.2.1 deste Edital, não poderá realizá-la, sendo automaticamente excluído da seleção pública.

5.3 Não será permitido o acesso de candidatos ao local de realização das provas após o horário fi xado para o início das mesmas.

5.4 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, fora dos espaços físicos pré-determinados quando da divulgação dos locais de 
prova.

5.5 A não realização da prova implicará na eliminação automática do candidato.

5.6 A prova terá duração máxima de 02 (duas) horas, observada a permanência mínima de 30 (trinta) minutos após seu início.

6. DA APROVAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
6.1 A prova será composta por 20 (vinte) questões de múltipla escolha, sendo 10 (dez) de Português e 10 (dez) de Atualidades. Cada 
questão valerá 0,5 (meio) ponto.

6.2 Serão APROVADOS os candidatos que na prova obtiverem nota igual ou superior a 5,0 (cinco), referente ao somatório dos valores 
das questões de Português e de Atualidades.

6.3 Serão considerados REPROVADOS os candidatos que obtiverem nota igual a 0,0 (zero) em qualquer uma das partes da prova 
objetiva (Português ou Atualidades).

6.4 Em caso de igualdade na classifi cação, observar-se-ão, hierarquicamente, os seguintes critérios de desempate:

I – ter tirado maior nota em Português;

II – ter mais idade.

6.5 A relação defi nitiva dos aprovados no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO VIII PENUM/MPPE será 
publicada no Diário Ofi cial do Estado, por ordem de classifi cação, como também estará disponível na página eletrônica do Ministério 
Público de Pernambuco (http://www.mppe.mp.br/penum), para consultas.

6.6 O candidato que solicitar adiamento do seu credenciamento ao VIII PENUM/MPPE, deverá fazê-lo por escrito e entregá-lo obedecendo 
o mesmo prazo e locais estabelecidos pelo Edital de Inscrição para entrega da documentação.

6.7 O candidato que solicitou adiamento do seu credenciamento ao VIII PENUM/MPPE, será automaticamente remanejado para a última 
classifi cação de sua opção.

7. DOS PRAZOS
7.1 O prazo de validade do PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO VIII PENUM/MPPE será de 01 (um) 
ano, contado a partir da data da publicação da homologação do resultado fi nal, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano.

7.2 O PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO VIII PENUM/MPPE obedecerá ao seguinte cronograma:

Etapas Datas
1 - Período de inscrição 13/07/2016 à 15/08/2016
2 - Divulgação do local de prova A partir de 22/08/2016
3 - Realização da Prova (horário 09h às 11h, horário ofi cial local - Recife/PE) 28/08/2016
4 - Divulgação do gabarito preliminar 29/08/2016
5 - Prazo para recurso 30 e 31/08/2016
6 - Divulgação do gabarito defi nitivo 02/09/2016
7 - Divulgação do resultado fi nal Até dia 04/11/2016
8 - Período para entrega de documentação obrigatória para candidatos classifi cados e aprovados 07/11/2016 a 18/11/2016

7.3 Os candidatos aprovados dentro das vagas deste edital, conforme lista de convocação a ser divulgada junto ao resultado fi nal, 
terão até o dia 18 de novembro de 2016 para entregarem a documentação obrigatória e comprovarem a matrícula em escola ofi cial ou 
reconhecida pelo Ministério da Educação e Conveniada com o MPPE.
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4. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
4.1 As provas do PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO VIII PENUM/MPPE abrangerão os seguintes 
conteúdos programáticos:

a) uma prova objetiva, composta de 20 (vinte) questões na modalidade múltipla escolha, abrangendo 10 questões de Português e 10 
questões de Atualidades, de acordo com o programa que integra este Edital (vide ANEXO I), cuja nota valerá de 0 (zero) a 10 (dez).

5. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1 As provas serão realizadas, no horário das 09h às 11h, horário ofi cial local, nas cidades-sedes de circunscrição ministerial do 
Estado de Pernambuco, nos dias indicados no item 7. DOS PRAZOS.

5.1.1 Os locais de provas serão divulgados via Cartão de Inscrição que será disponibilizado no endereço eletrônico: http://www.mppe.
mp.br/penum, nos dias indicados no item 7. DOS PRAZOS, sendo de responsabilidade do participante a verifi cação do local de 
prova. 

5.2 Os candidatos deverão comparecer aos locais das provas com antecedência mínima de uma 01 (uma) hora do horário fi xado para 
início, munidos com documento de identidade original, com foto atualizada, além de caneta esferográfi ca de tinta azul ou preta.

5.2.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pela Secretaria de Defesa 
Social ou órgão equivalente, pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícia Militar; passaporte; certifi cado de reservista; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo com foto).

5.2.2 Caso o candidato não apresente, no dia de realização da prova, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou 
roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial (Boletim de Ocorrência – B.O.), dentro 
do prazo de validade defi nido no documento.

5.2.3 Quando a ocorrência em órgão policial (B.O.) não registrar o prazo de validade, considerar-se-á válido, para efeitos do presente 
Edital, quando expedido até 30 (trinta) dias antes da data de realização da Prova.

5.2.4 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras ou crachás funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, 
não-identifi cáveis e/ou danifi cados.

5.2.5 Será considerado danifi cado o documento que contiver mancha, rasura, deterioração ou ilegibilidade em qualquer um de seus 
dados, tais como: datas, número de registro, fotografi a, impressão digital, que são aqui citados apenas de modo exemplifi cativo e não 
taxativo.

5.2.6 Por ocasião da aplicação da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma defi nida no 
subitem 5.2.1 deste Edital, não poderá realizá-la, sendo automaticamente excluído da seleção pública.

5.3 Não será permitido o acesso de candidatos ao local de realização das provas após o horário fi xado para o início das mesmas.

5.4 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, fora dos espaços físicos pré-determinados quando da divulgação dos locais de 
prova.

5.5 A não realização da prova implicará na eliminação automática do candidato.

5.6 A prova terá duração máxima de 02 (duas) horas, observada a permanência mínima de 30 (trinta) minutos após seu início.

6. DA APROVAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
6.1 A prova será composta por 20 (vinte) questões de múltipla escolha, sendo 10 (dez) de Português e 10 (dez) de Atualidades. Cada 
questão valerá 0,5 (meio) ponto.

6.2 Serão APROVADOS os candidatos que na prova obtiverem nota igual ou superior a 5,0 (cinco), referente ao somatório dos valores 
das questões de Português e de Atualidades.

6.3 Serão considerados REPROVADOS os candidatos que obtiverem nota igual a 0,0 (zero) em qualquer uma das partes da prova 
objetiva (Português ou Atualidades).

6.4 Em caso de igualdade na classifi cação, observar-se-ão, hierarquicamente, os seguintes critérios de desempate:  

I – ter tirado maior nota em Português;

II – ter mais idade.

6.5 A relação defi nitiva dos aprovados no PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO VIII PENUM/MPPE será 
publicada no Diário Ofi cial do Estado, por ordem de classifi cação, como também estará disponível na página eletrônica do Ministério 
Público de Pernambuco (http://www.mppe.mp.br/penum), para consultas.

6.6 O candidato que solicitar adiamento do seu credenciamento ao VIII PENUM/MPPE, deverá fazê-lo por escrito e entregá-lo obedecendo 
o mesmo prazo e locais estabelecidos pelo Edital de Inscrição para entrega da documentação.

6.7 O candidato que solicitou adiamento do seu credenciamento ao VIII PENUM/MPPE, será automaticamente remanejado para a última 
classifi cação de sua opção.

7. DOS PRAZOS
7.1 O prazo de validade do PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO VIII PENUM/MPPE será de 01 (um) 
ano, contado a partir da data da publicação da homologação do resultado fi nal, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano.

7.2 O PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO VIII PENUM/MPPE obedecerá ao seguinte cronograma:

- 6ª Circunscrição Ministerial com sede em Caruaru
7ª Circunscrição Ministerial com sede em Palmares:

Etapas Datas
1 - Período de inscrição 13/07/2016 à 15/08/2016
2 - Divulgação do local de prova A partir de 29/08/2016
3 - Realização da Prova (horário 09h às 11h, horário ofi cial local - Recife/PE) 04/09/2016
4 - Divulgação do gabarito preliminar 05/09/2016
5 - Prazo para recurso 06 a 07/09/2016
6 - Divulgação do gabarito defi nitivo 09/09/2016
7 - Divulgação do resultado fi nal Até dia 04/11/2016

- 10ª Circunscrição Ministerial com sede em Nazaré da Mata
11ª Circunscrição Ministerial com sede em Limoeiro
12ª Circunscrição Ministerial com sede em Vitória de Santo Antão:

Etapas Datas
1 - Período de inscrição 13/07/2016 à 15/08/2016
2 - Divulgação do local de prova A partir de 12/09/2016
3 - Realização da Prova (horário 09h às 11h, horário ofi cial local - Recife/PE) 18/09/2016
4 - Divulgação do gabarito preliminar 19/09/2016
5 - Prazo para recurso 20 e 21/09/2016
6 - Divulgação do gabarito defi nitivo 23/09/2016
7 - Divulgação do resultado fi nal Até dia 04/11/2016

- 3ª Circunscrição Ministerial com sede em Afogados da Ingazeira
4ª Circunscrição Ministerial com sede em Arcoverde
5ª Circunscrição Ministerial com sede em Garanhuns:

Etapas Datas
1 - Período de inscrição 13/07/2016 à 15/08/2016
2 - Divulgação do local de prova A partir de 26/09/2016
3 - Realização da Prova (horário 09h às 11h, horário ofi cial local - Recife/PE) 02/10/2016
4 - Divulgação do gabarito preliminar 03/10/2016
5 - Prazo para recurso 04 e 05/10/2016
6 - Divulgação do gabarito defi nitivo 07/10/2016
7 - Divulgação do resultado fi nal Até dia 04/11/2016

1.2 Estão conveniadas e atualmente integram o Programa de Estágio de Níveis Universitário e Médio do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco (PENUM/MPPE) as seguintes instituições:

INSTITUIÇÕES DE ENSINO MÉDIO

 COLÉGIO DIOCESANO DE CARUARU
 COLÉGIO DIOCESANO DE GARANHUNS
 COLÉGIO NOSSA SENHORA AUXILIADORA (PETROLINA)
 ESCOLA MONTEIRO LOBATO (AFOGADOS DA INGAZEIRA)
 ESCOLA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (LIMOEIRO)
 ESCOLA NOVA GERAÇÃO (SERRA TALHADA)
 ESCOLA AGRÍCOLA DE PALMARES
 ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE PERNAMBUCO / SEDUC

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela INTERNET, no endereço eletrônico: (http://www.mppe.mp.br/penum), no período 
das 14 horas do dia 13 de julho de 2016 às 22 horas do dia 15 de agosto de 2016, conforme item 7. DOS PRAZOS. 

2.2. No ato da inscrição, o candidato deverá fazer A OPÇÃO PELO TURNO DE ESTÁGIO, MANHÃ ou TARDE, devendo marcar no 
campo correspondente apenas UMA das opções. Após a confi rmação da inscrição para determinado turno, o mesmo não poderá ser 
alterado em hipótese alguma.

2.3 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se ao Ministério 
Público de Pernambuco e à Comissão de Seleção Pública PENUM/MPPE o direito de excluir do Processo de Seleção Pública aquele que 
não preencher esse documento ofi cial de forma completa e correta, e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.

2.4 A COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO (CMGP/MPPE) e a 
COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PENUM/MPPE, não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica que afetem os computadores, por falhas ou congestionamento das linhas de comunicação, por procedimento 
indevido do candidato, ou por quaisquer outros fatores que difi cultem ou impossibilitem a transferência de dados.

2.5 Não haverá cobrança de taxa de inscrição.

2.6 São requisitos básicos para inscrição no VIII PENUM/MPPE: ter, no ato da convocação, no mínimo 16 anos completos, estar 
devidamente matriculado e frequentando em 2017, o primeiro, o segundo ou o terceiro ano do ensino médio REGULAR em 
Instituições de Ensino conveniadas com o MPPE, bem como não ter qualquer vínculo de estágio ou qualquer outra forma de trabalho, 
ainda que haja compatibilidade de horários.

2.7 Os aprovados e convocados fi carão à disposição da CMGP para serem encaminhados aos setores, de acordo com a necessidade 
da Administração.

2.8 Poderão, ainda, inscrever-se para o VIII PENUM/MPPE, estudantes que tenham estagiado no MPPE por período inferior a um ano e 
seis meses. O estudante que não estiver inserido nesta situação, caso venha a inscrever-se, sendo aprovado, será desclassifi cado e não 
poderá fi rmar TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO com este Ministério Público.

2.9 O candidato concorrerá a vaga de estágio nos termos da seguinte distribuição:

LOCALIDADE* VAGAS VAGAS 
PcD**

TOTAL DE 
VAGAS

TURNO DO 
ESTÁGIO

a) Promotorias de Justiça da 1ª Circunscrição Ministerial com sede em 
Salgueiro CR - CR Manhã

b) Promotorias de Justiça da 2ª Circunscrição Ministerial com sede em 
Petrolina CR - CR Manhã

c) Promotorias de Justiça da 3ª Circunscrição Ministerial com sede em 
Afogados da Ingazeira

CR - CR Manhã
CR - CR Tarde

d) Promotorias de Justiça da 4ª Circunscrição Ministerial com sede em 
Arcoverde

CR - CR Manhã
CR - CR Tarde

e) Promotorias de Justiça da 5ª Circunscrição Ministerial com sede em 
Garanhuns CR - CR Manhã

f) Promotorias de Justiça da 6ª Circunscrição Ministerial com sede em 
Caruaru CR - CR Tarde

g) Promotorias de Justiça da 7ª Circunscrição Ministerial com sede em 
Palmares CR - CR Manhã

h) Promotorias de Justiça da 10ª Circunscrição Ministerial com sede em 
Nazaré da Mata CR - CR Manhã

i) Promotorias de Justiça da 11ª Circunscrição Ministerial com sede em 
Limoeiro CR - CR Tarde

j) Promotorias de Justiça da 12ª Circunscrição Ministerial com sede em 
Vitória de Santo Antão CR - CR Manhã

k) Promotorias de Justiça da 14ª Circunscrição Ministerial com sede em 
Serra Talhada

CR - CR Manhã
CR - CR Tarde

TOTAL CR - CR

* Municípios abrangidos por cada Circunscrição Ministerial constantes no ANEXO III.
** PcD – Pessoas com defi ciência 
CR – Cadastro Reserva

2.10 Os candidatos convocados poderão estagiar tanto nas cidades-sedes quanto nos municípios abrangidos pelas 
Circunscrições Ministeriais, conforme ANEXO III. 

2.11 O provimento das vagas fi cará a critério da COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE PERNAMBUCO (CMGP/MPPE) e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classifi cação por vaga/opção de turno, 
conforme a opção feita no ato da inscrição e de acordo com as necessidades do Ministério Público.

3. DAS INCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCA
3.1 Em obediência ao Art. 17, § 5º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, fi ca assegurado às pessoas com defi ciência o percentual 
de 10% (dez por cento) das vagas que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade do Processo Seletivo, por localidade de 
estágio, aos quais serão garantidas condições especiais necessárias à sua participação no certame. 

3.2 Quando da convocação serão chamados os candidatos aprovados das duas listas (geral  e específi ca), de maneira sequencial e 
alternada. A convocação se inicia com o primeiro candidato da lista geral, passando ao primeiro da lista específi ca e assim sucessivamente, 
seja qual for o número de chamados, aplicando-se sempre a regra do art. 37, parágrafo 2º, do Decreto Federal nº 3.298/1999. Os 
candidatos da lista específi ca serão convocados até esgotar-se o percentual da reserva legal estabelecida no subitem 3.1, quando então 
as vagas serão destinadas apenas aos candidatos da lista geral.

3.3 Consideram-se pessoas com defi ciência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ.

3.4 As pessoas com defi ciência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999, particularmente em 
seu artigo 40, participarão do Processo de Seleção Pública em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. 

3.5 No ato da inscrição o candidato deverá declarar ser pessoa com defi ciência e especifi cá-la. Para tanto, deverá optar por uma das 
formas descritas abaixo:

a) Entregar o Laudo Médico a um integrante da COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PENUM/MPPE, em mãos, na DIVISÃO 
MINISTERIAL DE ESTÁGIO, no horário das 12h às 18h, sito a Rua do Sol, 143 – 4º andar – Santo Antônio – Recife/PE, até o último 
dia das inscrições, OU

b) Encaminhar Laudo Médico via Correspondência com Aviso de Recebimento (AR) ou SEDEX ao MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PERNAMBUCO – COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS – COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PENUM/
MPPE, sito a Rua do Sol, 143 – 4º andar – Santo Antônio – Recife/PE – CEP: 50.010-470, até o último dia das inscrições, sendo 
considerado para contagem do prazo a data da postagem.

3.5.1 Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da defi ciência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, 
informando, também, o seu nome, e número do documento de identidade (RG).

3.6 A lotação dos candidatos com defi ciência aprovados será feita levando-se em consideração as competências e necessidades 
especiais do estagiário e as atividades e necessidades próprias das unidades organizacionais. 
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4. Emprego das classes de palavras.
5. Ortografi a ofi cial.
6. Pontuação.
7. Acentuação.
8. Concordância.
9. Regência.
10. Uso de crase.
11. Sinônimos e antônimos.
12. Coletivos.
13. Acentuação.

II - ATUALIDADES

Domínio de tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como sociedade, economia, política, relações internacionais, tecnologia, 
energia, desenvolvimento sustentável e suas vinculações históricas, além da atuação do MPPE em suas áreas de competência.

ANEXO II
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

OPÇÃO DE ESTÁGIO LOCAL HORÁRIO
Para candidatos que optarem pelas vagas das 
Promotorias de Justiça da 1ª Circunscrição 
Ministerial com sede em Salgueiro

SALGUEIRO - Sede das Promotorias de Justiça de Salgueiro
Rua Cícero Barros, 297, Centro, Salgueiro/PE | CEP: 56.000-000
Fone: (87) 3871-8513

08h às 12h

Para candidatos que optarem pelas vagas das 
Promotorias de Justiça da 2ª Circunscrição 
Ministerial com sede em Petrolina

PETROLINA - Sede das Promotorias de Justiça de Petrolina
Av. Fernando Menezes de Góes, 625 - Centro Petrolina/PE | CEP: 
56.304-020
Fone: (87) 3866-6400 

08h às 12h

Para candidatos que optarem pelas vagas das 
Promotorias de Justiça da 3ª Circunscrição 
Ministerial com sede em Afogados da 
Ingazeira

AFOGADOS DA INGAZEIRA - Sede das Promotorias de Justiça 
de Afogados da Ingazeira
Pca. Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, 298, 1º andar, Centro, 
Afogados da Ingazeira/PE | CEP: 56.800-000
Fone: (87) 3838-8955/3838-8959 (fax)

08h às 12h

Para candidatos que optarem pelas vagas das 
Promotorias de Justiça da 4ª Circunscrição 
Ministerial com sede em Arcoverde

ARCOVERDE - Sede das Promotorias de Justiça de Arcoverde
Av. Coronel Antônio Japiassu, s/n, Centro, Arcoverde/PE | CEP: 
56.506-100
Fone: (87) 3821-8496/3821-8500

13h às 17h

Para candidatos que optarem pelas vagas das 
Promotorias de Justiça da 5ª Circunscrição 
Ministerial com sede em Garanhuns

GARANHUNS - Sede das Promotorias de Justiça de Garanhuns
Rua Joaquim Távora, s/n, Novo Heliópolis, Garanhuns/PE | CEP: 
55.295-410
Fone: (87) 3761-8320/3761-8326

09h às 13h

Para candidatos que optarem pelas vagas das 
Promotorias de Justiça da 6ª Circunscrição 
Ministerial com sede em Caruaru

CARUARU – Sede das Promotorias de Justiça de Caruaru
Av. José Florêncio Filho, s/n – Maurício de Nassau  -  Caruaru/PE
CEP: 55.014-837 | Fone: (81) 3722-5088

13h às 17h

Para candidatos que optarem pelas vagas das 
Promotorias de Justiça da 7ª Circunscrição 
Ministerial com sede em Palmares

PALMARES - Sede das Promotorias de Justiça de Palmares
Rua. Dr. Manoel Alves Peixote, 01, São José, Palmares/PE | CEP: 
55.540-000
Fone: (81) 3661-8203/3661-8200

08h às 12h

Para candidatos que optarem pelas vagas das 
Promotorias de Justiça da 10ª Circunscrição 
Ministerial com sede em Nazaré da Mata

NAZARÉ DA MATA - Sede das Promotorias de Justiça de Nazaré 
da Mata
Rua Ermírio Coutinho, 14, Centro, Nazaré da Mata/PE | CEP: 
55.800-00
Fone: (81) 3633-4940/3633-4943

08h às 12h

Para candidatos que optarem pelas vagas das 
Promotorias de Justiça da 11ª Circunscrição 
Ministerial com sede em Limoeiro

LIMOEIRO - Sede das Promotorias de Justiça de Limoeiro
Av. Dr. Otávio de Lemos Vasconcelos, s/n, Limoeiro/PE | CEP 
55.700-000
Fone: (81) 3628-8746/3628-8747

09h às 13h

Para candidatos que optarem pelas vagas das 
Promotorias de Justiça da 12ª Circunscrição 
Ministerial com sede em Vitória de Santo 
Antão

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - Sede das Promotorias de Justiça 
de Vitória de Santo Antão
Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposição 
de animais, Vitória de Santo Antão/PE | CEP: 55.602-970
Fone: (81) 3526-8981/ 3526-8983

08h às 12h

Para candidados que optarem pelas vagas das 
Promotorias de Justiça da 14ª Circunscrição 
Ministerial com sede em Serra Talhada

SERRA TALHADA - Sede das Promotorias de Justiça de Serra 
Talhada
Av. Joaquim Godóy, 350
Serra Talhada/PE | CEP: 56.912-450
Fone: (87) 3831-9337 

8h às 12h

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO PROGRAMA DE ESTÁGIO NÍVEL UNIVERSITÁRIO E MÉDIO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO (PENUM/MPPE)

ANEXO I
2016

PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA PARA NÍVEL MÉDIO

I – PORTUGUÊS
1. Interpretação de textos.
2. Signifi cação literal e contextual de vocábulos.
3. Coordenação e subordinação.
4. Emprego das classes de palavras.
5. Ortografi a ofi cial.
6. Pontuação.
7. Acentuação.
8. Concordância.
9. Regência.
10. Uso de crase.
11. Sinônimos e antônimos.
12. Coletivos.
13. Acentuação.

II - ATUALIDADES

Domínio de tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como sociedade, economia, política, relações internacionais, tecnologia, 
energia, desenvolvimento sustentável e suas vinculações históricas, além da atuação do MPPE em suas áreas de competência.

ANEXO II

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

OPÇÃO DE ESTÁGIO LOCAL HORÁRIO

Coordenadoria Ministerial de Gestão de 
Pessoas (Divisão Ministerial de Estágio).

RECIFE – Rua do Sol, 143 – Edifício IPSEP, 4º andar. Santo 
Antônio – Recife/PE | CEP: 50.010-470 
Fone: (81) 3182-7325

09h às 12h

ANEXO III

LOCALIDADE CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL MUNICÍPIOS
Capital - Recife

Região 
Metropolitana

8ª Circunscrição Ministerial com sede no Cabo de 
Santo Agostinho

Cabo de Santo Agostinho, Amaraji, Barreiros, Cortês, Escada, 
Gameleira, Ipojuca, Primavera, Ribeirão, Rio Formoso, São 
José da Coroa Grande e Sirinhaém. 

9ª Circunscrição Ministerial com sede em Olinda Olinda, Abreu e Lima, Goiana, Igarassu, Itamaracá, 
Itapissuma e Paulista. 

13ª Circunscrição Ministerial com sede em Jaboatão 
dos Guararapes

Jaboatão dos Guararapes, Camaragibe e São Lourenço da 
Mata. 

- 1ª Circunscrição Ministerial com sede em Salgueiro
2ª Circunscrição Ministerial com sede em Petrolina
14ª Circunscrição Ministerial com sede em Serra Talhada:

Etapas Datas
1 - Período de inscrição 13/07/2016 à 15/08/2016
2 - Divulgação do local de prova A partir de 10/10/2016
3 - Realização da Prova (horário 09h às 11h, horário ofi cial local - Recife/PE) 16/10/2016
4 - Divulgação do gabarito preliminar 17/10/2016
5 - Prazo para recurso 18 e 19/10/2016
6 - Divulgação do gabarito defi nitivo 21/10/2016
7 - Divulgação do resultado fi nal Até dia 04/11/2016

7.3 Os candidatos convocados, até a data limite de validade do processo de seleção pública, conforme subitem 7.1 deste Edital, em 
substituição aos desligados ou desistentes, deverão apresentar a documentação exigida conforme item 8. DA APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS deste Edital e terão o prazo de 07 (sete) dias úteis a contar da data da convocação para comprovarem matrícula em 
escola ofi cial ou reconhecida pelo Ministério da Educação e Conveniada com o MPPE, sob pena de serem considerados desistentes.

7.4 Os candidatos que não atenderem a qualquer prazo estabelecido neste Edital serão considerados desistentes.

8. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
8.1 Os candidatos convocados deverão apresentar, no prazo de 07 (sete) dias úteis a contar da data da convocação, e nos locais e 
horários previstos (ANEXO II), sob pena de serem considerados desistentes, cópias reprográfi cas (tipo xerox) e os originais, para efeito 
de conferência, dos documentos que comprovem:

I – ser brasileiro (ex.: RG, CNH);

II – estar em dia com as obrigações militares (apenas para candidatos do sexo masculino com mais de 18 (dezoito) anos – Certifi cado de Reservista);

III – estar quite com as obrigações eleitorais (apenas para candidatos com mais de 18 (dezoito) anos – Título de Eleitor e declaração ou 
comprovante de votação);

IV – estar regularmente matriculado em escola ofi cial ou reconhecida pelo Ministério da Educação e Conveniada com o MPPE;

V – comprovação médica que ateste gozar de boa saúde física e mental;

VI – comprovante de residência atual;

VII – 03 (três) fotos 3x4 atualizadas.

Parágrafo único. O prazo estabelecido para comprovação do Inciso IV poderá ser ampliado por mais 07 (sete) dias corridos, desde que 
devidamente justifi cado o não fornecimento pela Instituição de Ensino conveniada.

9. DOS RECURSOS
9.1 Os recursos deverão ser interpostos pelo candidato, nos dias fi xados no subitem 7.2 (Etapa 5), exclusivamente por meio do site do 
MPPE (http://www.mppe.mp.br/penum), de acordo com as instruções constantes na página do Processo Seletivo.

9.2 A COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO (CMGP/MPPE) 
e a COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PENUM/MPPE, não se responsabilizam por recursos não recebidos por quaisquer motivos de 
ordem técnica que afetem os computadores, por falhas ou congestionamento das linhas de comunicação, por procedimento indevido do 
candidato, ou por quaisquer outros fatores que difi cultem ou impossibilitem a transferência de dados.

9.3 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifi que o candidato, sob pena 
de ser preliminarmente indeferido.

9.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pedido.

9.5 Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja o especifi cado neste Edital.

9.6 O recurso interposto será avaliado e a resposta disponibilizada na tela de acompanhamento, que pode ser acessada pelo login e 
senha do candidato.

9.7 O gabarito preliminar e as provas objetivas fi carão, para fi ns de recurso e no prazo deste, disponíveis na página eletrônica do MPPE 
(http://www.mppe.mp.br/penum). 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Na hipótese da anulação de questão da prova objetiva ser em decorrência do provimento de recurso interposto por candidato, proceder-
se-á à releitura do gabarito, atribuindo-se o ponto correspondente à questão anulada, a todos os concorrentes, independentemente da 
autoria do recurso, permanecendo o mesmo número de questões.

10.2 No caso de alteração no gabarito preliminar, corrigir-se-á a prova objetiva de acordo com o gabarito defi nitivo, não se admitindo 
recurso em razão desta nova correção.

10.3 Os estagiários credenciados ao VIII PENUM/MPPE farão jus à percepção de bolsa de estágio (auxílio fi nanceiro) correspondente a 
80% (oitenta por cento) do salário mínimo mensal vigente, além de auxílio-transporte em pecúnia correspondendo a 02 (dois) vales (anel 
viário “A”) por dia útil trabalhado.

10.4 O estágio será cumprido junto aos Órgãos Ministeriais diversos, sob a supervisão da Divisão Ministerial de Estágio e a orientação 
profi ssional de Membros ou Servidores do Ministério Público, com carga horária de 04 (quatro) horas diárias, das segundas às sextas-
feiras, totalizando a jornada semanal de 20 (vinte) horas de estágio, pelo período de até 01 (um) ano, prorrogável por mais 01 (um) ano, 
exceto para os estagiários com defi ciência, de acordo com o art. 11 da Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008.

10.5 Na hipótese de vacância de vagas serão realizadas novas convocações de candidatos aprovados no PROCESSO DE SELEÇÃO 
PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO VIII PENUM/MPPE, com observância da ordem de classifi cação, até a data limite de validade 
do certame, conforme subitem 7.1 deste edital. 

10.6 A inscrição do candidato implica na aceitação das normas referentes ao PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA 
CREDENCIAMENTO NO VIII PENUM/MPPE, constantes neste Edital.

10.7 Os casos omissos serão apreciados pela CMGP/MPPE e pela COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PENUM/MPPE.

10.8 Será permitido ao candidato levar o caderno de prova após 01 (uma) hora do início da mesma.

10.9 Não será permitido o acesso de candidatos aos prédios e/ou às salas de aplicação das provas portando armas, bem como acessórios 
tais como: óculos escuros, boné, chapéu, bandana e similares.

10.10 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de livros, anotações, 
impressos e/ou qualquer outro material de consulta.

10.11 Poderá ser excluído do Processo Seletivo o candidato que estiver fazendo uso, durante a realização das provas, de qualquer tipo 
de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, relógios digitais, tablet, notebook, receptor, gravador ou outros equipamentos 
similares), bem como fones de ouvido e protetores auriculares.

10.12 Os fi scais poderão utilizar aparelho detector de metais, inclusive no acesso ao prédio, sala de aplicação de provas e/ou entrada/saída 
dos banheiros, estando, desde já, autorizados pelos candidatos para tal prática, com o objetivo de manter a segurança e lisura do certame.

10.13 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, a CMGP/MPPE, a COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA VIII PENUM/MPPE, e a 
equipe de fi scalização não se responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, nem por danos neles causados.

Dado e passado na Comarca do Recife, Estado de Pernambuco, aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2016 (dois mil e dezesseis).

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO PROGRAMA DE ESTÁGIO NÍVEL UNIVERSITÁRIO E MÉDIO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO (PENUM/MPPE)

ANEXO I
2016

PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA PARA NÍVEL MÉDIO

I – PORTUGUÊS
1. Interpretação de textos.
2. Signifi cação literal e contextual de vocábulos.
3. Coordenação e subordinação.
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Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e 
pelos artigos 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei 
nº. 10.741/2003 – Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério 
Público à categoria de instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, competindo ao Ministério Público a tutela 
dos interesses das pessoas idosas;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, 
prevê, verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de 
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-
lhes o direito à vida”;

CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus 
artigos 3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da 
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 
convivência familiar e comunitária, sendo a Assistência Social, na 
Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais 
normas pertinentes;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre 
outras atribuições, a fi scalização das Instituições de Longa 
Permanência para Idosos – ILPIs, nos termos descritos no 
art. 52, caput, do estatuto do Idoso, in verbis: “As entidades 
governamentais e não-governamentais de atendimento ao idoso 
serão fi scalizadas pelos Conselhos do idoso, Ministério Público, 
Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que especifi ca que as entidades 
governamentais e não-governamentais de assistência ao idoso 
fi cam sujeitas à inscrição e fi scalização de seus programas junto 
ao órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal 
da Pessoa Idosa, e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual 
ou Nacional da Pessoa Idosa, observando aspectos que dizem 
respeito, dentre outros, ao oferecimento de instalações físicas em 
condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e 
segurança;

CONSIDERANDO que o art. 52 do acima citado diploma legal 
determina que as entidades de atendimento ao idoso serão 
fi scalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, 
Vigilância Sanitária e outros previstos em Lei;

CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política 
Nacional do Idoso), que estabelece as competências dos 
órgãos e entidades públicos municipais no que diz respeito à 
sua implementação, dentre as quais estão: prestar serviços e 
desenvolver ações voltadas para o atendimento das necessidades 
básicas do idoso; promover a capacitação de recursos para o 
atendimento ao idoso; prevenir, promover proteger e recuperar a 
saúde do idoso, mediante programas e medidas profi láticas; adotar 
e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e 
similares, com fi scalização pelos gestores do Sistema Único de 
Saúde; e criar serviços alternativos para a saúde do idoso;

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 283, 
de 26 de setembro de 2005, que defi ne normas de funcionamento 
para as Instituições de Longa Permanência para Idosos - ILPIs, de 
caráter residencial;

CONSIDERANDO que as entidades de atendimentos devem 
cumprir as obrigações indicadas pelo art. 50 do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO que, durante a fi scalização, realizada em 
04 de maio de 2016, pela Equipe Técnica desta Promotoria, 
restaram verifi cadas as seguintes irregularidades: idosos sem 
documentação pessoal; ausência de identifi cação externa visível 
da instituição (placa); inexistência de assistência à saúde para 
idosos; ausência de atividades que visem o bem-estar dos idosos;

RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil nº 025/2012-30, e na forma 
do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual o 
Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):

RECOMENDAR À ILPI IÊDA LUCENA que providencie, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, o cumprimento do Estatuto do Idoso (Lei n.º 
10.741/2003), sanando as irregularidades apontadas no Relatório 
de Fiscalização realizado pela Equipe Técnica deste Promotoria, 
a seguir indicadas: idosos sem documentação pessoal; ausência 
de identifi cação externa visível da instituição (placa); inexistência 
de assistência à saúde para idosos; ausência de atividades que 
visem o bem-estar dos idosos;

Ofi cie-se ao dirigente da ILPI IÊDA LUCENA, enviando-lhe cópia 
para o devido conhecimento a fi m de que, no prazo acima fi xado, 
responda acerca do cumprimento da presente Recomendação. 

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância 
Sanitária, à Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos 
Humanos do Recife/PE, ao COMDIR e ao CEDIPE, para 
conhecimento.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. 
Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fi ns 
de publicação no Diário Ofi cial do Estado, ao Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, ao Centro de Apoio Operacional 
das Promotorias de Defesa da Cidadania.

Recife, 12 de Julho de 2016.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça – 30ª PJDCC-DHPI

10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL

TUTELA DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE 
SOCIAL

Ref. P.C nº 048/2014 – ARQ: 2014/1705603
ENTIDADE: Fundação Fé e Alegria - FEA

OBJETO: Prestação de Contas

RESOLUÇÃO Nº 027/2016

 O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por 
intermédio da 10ª Promotora de Justiça de Defesa da 
Cidadania da Capital, com atuação na Tutela de Fundações 
e Entidades Assistenciais, no uso de suas atribuições legais

Considerando o disposto nos artigos 66, do Código Civil,e 37 e 
seguinte da Resolução RES-PGJ Nº 008/2010;

Considerando o Relatório Técnico nº 038/2016/PJFEIS/
MPPE/2016, elaborado pelo Técnico Ministerial Roberto Teles de 
Siqueira apenso aos autos;

RESOLVE:

REPROVAR a Prestação de Contas apresentada pela fi lial de 
Recife da Fundação Fé e Alegria - FEA, referente ao exercício 
fi nanceiro de 2014.

Recife, 11 de julho de 2016.

Maria da Gloria Gonçalves Santos
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL COM ATUAÇÃO NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS HUMANOS DA PESSOA IDOSA

PORTARIA Nº. 078/2016
Nº AUTO 2015/2126490

Nº DOC 6297293

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
da 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da 
Pessoa Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III,  da Constituição 
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, 
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com 
as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 15285-30, em 
trâmite nesta Promotoria de Justiça, no qual fi gura como parte a 
idosa Maria Yolanda da Silva;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de 
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90(noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu 
arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou 
sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
para a solução dos problemas apontados na representação;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL, adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito  Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial;

III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério 
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao 
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa  Idosa do Recife;

IV - Após publicação da presente Portaria, aguarde-se devolução 
dos autos da Equipe Técnica desta Promotoria.

Recife, 11 de Julho de 2016.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA ELEITORAL DA 50ª ZONA ELEITORAL – 
TABIRA/PE

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL Nº 002/2016 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por sua Promotora de Justiça Eleitoral, em exercício na 50ª Zona 
Eleitoral – Tabira/PE, com atuação eleitoral nos Municípios de 
Tabira, Ingazeira e Solidão, no desempenho de suas atribuições 
constitucionais e legais, em razão da Portaria Conjunta PRE-PE 
e MPPE nº 02/2016 e com fulcro nas disposições contidas nos 
artigos 127, caput, da Constituição Federal, artigo 32, inciso III, da 
Lei n.º 8.625/93 e das respectivas legislações, Lei Complementar 
n.º 69/90, Lei Complementar n.º 75/93 e no Código Eleitoral;

CONSIDERANDO que dentre outras atribuições, incumbe 
ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
(artigo 127, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO as disposições dos artigos 10, § 3º, da Lei 
n.º 9.504/97 e 20, § 2º da Resolução TSE n.º 23.455/2015, que 
asseguram a reserva de 30% e 70% para cada gênero, do número 
de candidaturas a que os partidos políticos e coligações têm direito; 

CONSIDERANDO que a Resolução TSE n.º 23.455/2015 
estabeleceu que os mencionados percentuais devem levar 
em conta o número de registros de candidaturas efetivamente 
requeridos por partidos e coligações e, deverão observar os 
casos de vagas remanescentes ou de substituição, fi cando o 
deferimento do DRAP condicionado à observância dessa regra, 
materializando a consolidada jurisprudência do Tribunal Superior 
Eleitoral (Recurso Especial Eleitoral n.º 78.432/PA e do Agravo 
Regimental no Recurso Especial Eleitoral n.º 84.672/PA);

CONSIDERANDO que os partidos políticos ou coligações devem, 
nas eleições proporcionais, não só preencher o percentual mínimo 
de 30% e o máximo de 70% para candidaturas de cada sexo, mas 
também manter este percentual durante todo o processo eleitoral, 
oferecendo, ademais, as devidas condições e espaços políticos para 
as candidatas do sexo feminino, não sendo admitido, em nenhuma 
hipótese, o pedido de substituição de candidatos quando não forem 
respeitados os limites mínimo e máximo das candidaturas de cada 
sexo (artigo 67, § 6º, da Resolução TSE 23.455/2015); 

CONSIDERANDO que candidaturas fi ctícias, com gastos de 
campanhas inexistentes ou irrisórios e votação ínfi ma são indícios 
de burla à legislação eleitoral, podendo confi gurar crime de 
falsidade ideológica (artigo 350, do Código Eleitoral); 

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes despachos:

No dia 12/07/16

Expediente: CI 105/2016
Processo nº 0020317-4/2016
Requerente: DIMMS
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: OF 2050/2016
Processo nº 0022054-4/2016
Requerente: CGMP
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMAD. Para verifi car a possibilidade de atendimento, 
quanto ao item de sua atribuição.

Expediente: OF 2050/2016
Processo nº 0022054-4/2016
Requerente: CGMP
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMATI. Segue para as providências necessárias, 
quanto ao item de sua atribuição.

Expediente: OF 2050/2016
Processo nº 0022054-4/2016
Requerente: CGMP
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMTI. Para verifi car a possibilidade de atendimento do pleito.

Expediente: CI 58/2016
Processo nº 0020763-0/2016
Requerente: DEMDRH
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Para inclusão no e-fi sco, após encaminhe-
se à CMFC para, cumpridas as formalidades, providenciar a 
realização da despesa.

Expediente: CI 98/2016
Processo nº 0021907-1/2016
Requerente: DEMIE
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para as cotações devidas.

Expediente: CI 101/2016
Processo nº 0021589-7/2016
Requerente: DEMIE
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO para informar a dotação orçamentária.

Expediente: CI 125/2016
Processo nº 0022061-1/2016
Requerente: ESMP
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio. Publique-se. Arquive-se.

Expediente: CI 61/2016
Processo nº 0021709-1/2016
Requerente: DEMDRH
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 148/2016
Processo nº 0021720-3/2016
Requerente: DMSM
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para as cotações devidas.

Expediente: OF 198/2016
Processo nº 0021738-3/2016
Requerente: PJ Garanhuns
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Para pronunciamento.

Expediente: CI 55/2016
Processo nº 0022058-8/2016
Requerente: DIMMAC
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Autorizo a formalização de Termo de 
Apostilamento ao Contrato n° 18/2012.

Expediente: OF 185/2016
Processo nº 0022131-0/2016
Requerente: PJ Triunfo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMTI. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 483/2015
Processo nº 0038731-4/2015
Requerente: PJ Brejo da Madre de Deus
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Para cumprimento de despacho da AJM (fl s.50).

Secretaria Geral do Ministério Público - Recife, 12 de julho de 2016.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário Geral Adjunto do Ministério Público

Comissão Permanente de 
Licitação - CPL

AVISO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016

OBJETO: Prestação de serviços reprográfi cos incluindo 
disponibilização de  29 (vinte e nove) máquinas copiadoras, 
scanners e impressora digitais, novas e sem qualquer uso 
anterior, que estejam em linha de produção e possuam 
assistência técnica nacional, incluindo o fornecimento de 
material de consumo, Toner (ou Cartucho de Toner), revelador, 
cilindro (ou cartucho de cópias), papel nos tamanhos A4 e Ofício 
2, com cobertura de assistência técnica, manutenção preventiva 
e corretiva com fornecimento de peças, para a Procuradoria-
Geral de Justiça. A CPL comunica que a Empresa DATA VOICE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., requereu  impugnação ao Edital 
do Pregão Presencial acima mencionado.

Recife, 12 de julho de 2016.
Onélia Carvalho de O. Holanda

Pregoeira

Escola Superior do Ministério 
Público

AVISO N° 042/2016-ESMP-PE

A Diretora da Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco 
em exercício, Doutora Selma Magda Pereira Barbosa Barreto, 
AVISA aos membros e servidores do MPPE que estão abertas 
as inscrições para o Curso Enfrentamento da Corrupção pelo 
Ministério Público, a ser realizado em parceria com a Escola 
do Grupo Nacional de Combate às Organizações Criminosas 
(GNCOC), nos dias 08 e 09 de agosto de 2016, das 9h às 18h, 
conforme informações a seguir:

Carga horária: 14h/a.

Local: Auditório da Procuradoria da República em Pernambuco 
(Ministério Público Federal), situado à Av. Gov. Agamenon 
Magalhães, 1800, Espinheiro, Recife/PE

Público alvo/vagas: Promotores de Justiça, servidores do MPPE 
e convidados.

Objetivo:
Aprofundar e aperfeiçoar os conhecimentos práticos dos 
Procuradores e Promotores de Justiça, que defi nem as políticas 
institucionais e coordenam as ações de órgãos de execução dos 
Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal atuantes no 
combate às organizações criminosas.
Adquirir expertise, identifi car boas práticas, bem como os 
principais erros já cometidos e defi nir estratégias de ação, a 
partir da interação com Promotores de Justiça de outros Estados, 
bem como especialistas vinculados a organismos parceiros, que 
atuaram em investigações e ações penais complexas envolvendo 
organizações criminosas em geral.

Inscrições: até o dia 01 de agosto de 2016, ou até o preenchimento 
das vagas, por meio do formulário eletrônico disponível do site 
www.mppe.mp.br (menu institucional > escola superior > cursos, 
palestras e seminários)

Informações: telefones (81)3182-7348 ou 31827351, das 12h às 
18h, de segunda a sexta-feira. 

Realização: Escola do Grupo de Combate às Organizações 
Criminosas (GNCOC) e Procuradoria Geral de Justiça, por meio 
da Escola Superior do MPPE.

Apoio: CAOP Criminal e CAOP Patrimônio Público.

Programação:

Segunda-Feira – 8/08/2016:

9h - Cadastro dos participantes
9h30 – Abertura
10h - “A investigação criminal nos crimes de formação de cartel” 
- Dr. Eduardo Frade Rodrigues (Superintendente-Geral do CADE)

11h45 - Debates

12h30 – Intervalo para almoço

14h - “A busca e apreensão em órgãos públicos pelo Ministério 
Público: preparação, cumprimento e pós-operação de busca e 
apreensão” - Dra. Patrícia Antunes Martins (Promotora de Justiça 
e Coordenadora do GAECO do MPRN)

15h45 - Intervalo

16h - “Crime contra administração pública como instrumento para 
fraudar licitações públicas e a correlata lavagem de dinheiro: 
caso real” - Dra. Paula Ayres (Promotora de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público do MPMG)

17h45 - Debates

18h - Encerramento 

Terça-Feira: Dia 9/08/2016
9h - “O enfrentamento aos atos de corrupção por meio da integração 
dos órgãos” - Dr. Gilson Libório de Oliveira Mendes (Diretor do Núcleo 
de Inteligência da CGU, Pes quisas e Informações Estratégicas)
11h30 - Debates
12h – Intervalo para almoço
14h - “A investigação criminal pelo Ministério Público, a interceptação 
telefônica e telemática. Principais aspectos. Difi culdades” - Dr. 
Peterson Queiroz Araújo (Promotor de Justiça e Coordenador do 
GAECO/MPMG, Secretário Executivo do GNCOC)
15h45 - Debates
16h - Intervalo
16h15 - “Crime de Fraude Fiscal Estruturada. Organização econômica 
organizada. Participação da SEFAZ na investigação criminal” - Dr. 
Renato Froes A. Ferreira (Promotor de Justiça Coordenador do 
CAO – Ordem Econômica e Tributária (CAOET) do MPMG e do 
Laboratório de Combate à Lavagem de Dinheiro (Lab-LD)
17h45 - Debates
18h - Encerramento 

Recife, 12 de julho de 2016.

Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
Promotora de Justiça

Diretora da ESMP, em exercício.

Promotorias de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL COM ATUAÇÃO NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS HUMANOS DA PESSOA IDOSA

IC Nº: 025/2012-30
Nº. Auto: 2012/835471

Nº. DOC: 1812963
IDOSOS: VÁRIOS IDOSOS

REFERENTE: ILPI IÊDA LUCENA

RECOMENDAÇÃO Nº. 012/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com 
Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa 
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CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 123/2015, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça no dia 
18.11.2015 para averiguar os problemas de saneamento da 
Travessia 04 de Setembro, no bairro de Arthur Lundgren I, neste 
município do Paulista-PE.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes,  para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o  teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias),  prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento  investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no DOE 
de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO  em INQUÉRITO CIVIL,  determinando, desde logo:

1- A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3-  A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4- A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

5- Reitere-se, pela última vez, e mediante notifi cação pessoal do 
secretário municipal de serviços públicos, o ofício nº 92/2016, 
fazendo constar expressamente no ofício a imprescindibilidade 
das informações requisitadas para o deslinde da investigação e as 
advertências de praxe para o caso de descumprimento.

6- Após, voltem-me conclusos.

Paulista, 11 de julho de 2016

Mirela Maria Iglesias Laupman
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº  126/2015 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 126/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 126/2015, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar a 
denúncia de  construção de uma canaleta, possivelmente irregular 
na Av. Costa Azul, causando transtornos aos moradores da Rua 
Albânia, neste município do Paulista-PE.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes,  para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o  teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias),  prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento  investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no DOE 
de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO  em INQUÉRITO CIVIL,  determinando, desde logo:

1- A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3-  A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4- A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

5- Reitere-se, pela última vez, e mediante notifi cação pessoal do 
secretário municipal de serviços públicos, o ofício nº 218/2016, 
fazendo constar expressamente no ofício a imprescindibilidade 
das informações requisitadas para o deslinde da investigação e as 
advertências de praxe para o caso de descumprimento.

6- Após, voltem-me conclusos.

Paulista, 11 de julho de 2016

Mirela Maria Iglesias Laupman
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº 151/2015 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 151/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO  o Procedimento Preparatório nº 151/2015, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar 
notícia de ocupação irregular de local destinado à construção da 
“Academia da Cidade”, na Rua da Índia (em frente ao número 140-
A),  Vila Chega Mais, no bairro de Engenho Maranguape, neste 
Município de Paulista;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes,  para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o  teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias),  prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento  investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no DOE 
de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO  em INQUÉRITO CIVIL,  determinando, desde logo:

1- A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3-  A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4- A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

5- Após, voltem-me conclusos.

Paulista, 11 de julho de 2016

Mirela Maria Iglesias Laupman
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº 169/2015 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 169/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO  o Procedimento Preparatório nº 169/2015, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar 
notícia de transtornos causados aos moradores do Conjunto Beira 
Mar devido aos jogos realizados em um campo de futebol sem 
a proteção, localizado na Academia da Cidade, situada na Rua 
Luiz Ignácio de Andrade Lima, Janga, neste Município de Paulista;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes,  para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o  teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias),  prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento  investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO  em INQUÉRITO CIVIL,  determinando, desde 
logo:

1- A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3-  A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4- A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

5- Após, voltem-me conclusos.

Paulista, 11 de julho de 2016

Mirela Maria Iglesias Laupman
Promotora de Justiça

CONSIDERANDO, por fi m, que no julgamento do Recurso 
Especial Eleitoral n.º 1-49/PI, o Tribunal Superior Eleitoral 
assentou que o lançamento de candidaturas fi ctícias apenas 
para atender os patamares exigidos pela legislação eleitoral e o 
oferecimento de valores e vantagens para renúncia de candidatas 
são situações que compõem o conceito de fraude de que trata o 
artigo 14, §10, da Constituição Federal, autorizando a propositura 
de ação de impugnação de mandato eletivo; 

RESOLVE RECOMENDAR aos diretórios municipais dos partidos 
políticos com representação e que participarão do sufrágio 
municipal nas cidades de Tabira, Ingazeira e Solidão/PE, que 
nas próximas eleições sejam tomadas as medidas necessárias 
para o fi el cumprimento da cota de gênero nos requerimentos de 
registros de candidaturas, mantendo as proporções originárias 
durante todo o processo eleitoral. 

Aos Ilustríssimos Senhores Representantes locais de todos os 
Partidos Políticos, para o devido conhecimento, que afi xem esta 
recomendação em locais de fácil visualização nas dependências 
das sedes locais dos partidos, se houverem; 

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 50ª Zona 
Eleitoral de Tabira, com jurisdição em Tabira, Ingazeira e 
Solidão, com competência Eleitoral, para o devido conhecimento, 
requerendo a afi xação desta no átrio do Fórum local; 

A imprensa local, jornais, rádios e blogs, para que torne público 
seu conteúdo a toda população.

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador Regional Eleitoral, para 
conhecimento.

Remeta-se à Secretaria Geral do Ministério Público para fi ns de 
publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Autue-se e Registre-se junto ao Sistema Arquimedes, afi xando-se 
cópia no quadro de avisos da  Promotoria de Justiça de Tabira.  

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Tabira, 12 de julho de 2016.

Manoela Poliana Eleutério de Souza
Promotora de Justiça Eleitoral

(em exercício na 50ª Zona Eleitoral – Tabira/PE)

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DO PAULISTA

PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Procedimento Preparatório nº 002/2016
Ref. Possíveis irregularidades Concurso Público para provimento 

cargo Professor da Rede Municipal do Paulista-PE.

RECOMENDAÇÃO nº 002/2016

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa 
do patrimônio público e social, da moralidade e da efi ciência 
administrativa, na forma dos artigos 127, caput, e 129, incisos II e 
III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da 
Administração Pública e de seus respectivos gestores a legalidade, 
a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a efi ciência (art. 
37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO há fortes indícios de ilegalidades na realização 
do certame, o que pode gerar nulidade das contratações, além 
de também constituir, em tese, prática de ato de improbidade 
administrativa (Lei nº 8.429/92, art. 11, caput, e incisos I e V) e  
crime de responsabilidade (Dec.-Lei nº 201/67, art. 1º, inc. XIII);

CONSIDERANDO que esta representante ministerial subscritora 
da presente Recomendação atendendo pedido verbal do 
representante legal da empresa CONTEMAX – Consultoria 
Técnica e Planejamento Ltda-ME,  Sr. José Clodoaldo Maximino, 
em Reunião Pública ocorrida no dia 08.07.2016, na sede das 
Promotorias do Paulista-PE, de apresentar defesa nos autos do 
Procedimento Preparatório nº 022/2016, o qual trata de apurar 
possíveis irregularidades ocorridas antes, durante e depois da 
realização da Prova Objetiva do concurso público à epígrafe 
mencionado;

CONSIDERANDO que devido ocorrência do não envio de 
“Resumo das Denúncias” à pessoa do representante legal da 
CONTEMAX supra mencionado pela 2ª PJDC, foi-lhe deferido o 
prazo legal da lei processual civil, qual seja, prazo de 15 dias, a 
iniciar em 11.07.2016 para apresentação da defesa requerida, em 
respeito ao Princípio da Ampla Defesa;

CONSIDERANDO ainda da necessidade da continuidade das 
investigações sobretudo do surgimento de fatos recentes a 
comprometer a credibilidade, confi abilidade e seriedade que 
devem nortear concurso público para provimento de cargos 
na administração público, a exemplo da nulidade de questão 
da prova Objetiva realizada, em 29.04.2016, durante fase de 
recebimento de títulos, trazendo, por conseguinte, renovação dos 
supostos aprovados em lista anteriormente publicada e outras 
representações;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 6º, XX, da Lei 
Complementar nº 75/93, aplicável por analogia ante o art. 80 da 
Lei nº 8.625/93, incumbe ao Ministério Público a expedição de 
Recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos 
e bens cuja defesa lhe cabe promover, fi xando prazo razoável 
para a adoção das providências cabíveis;

RECOMENDA:

ao MUNICÍPIO DO PAULISTA/PE, na pessoa do Excelentíssimo 
Sr. Prefeito Gilberto Gonçalves Feitosa Junior e do Ilustríssimo 
Secretário de Educação, Sr. José Carlos Ribeiro Barbosa 
Júnior, para que:

1) Adotem as providências necessárias para SUSPENDER  todo e 
qualquer ato administrativo tendente à homologação do Concurso 
Público para provimento de Professores da Rede Municipal, 
realizado pela empresa CONTEMAX – Consultoria Técnica e 
Planejamento Ltda no prazo sufi ciente à elucidação dos fatos 
alegados em nome dos Princípios norteadores da Administração 
Pública, insculpidos no art. 37, caput, Constituição Federal de 1988.

2) Remeta à Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social 
da Comarca do Paulista/PE informações circunstanciadas sobre 
as providências adotadas sob pena das medidas judiciais cabíveis 
em face da Administração Pública Municipal e dos agentes 
públicos eventualmente envolvidos nos fatos;

3) Seja dada ampla publicidade à presente recomendação, com 
sua divulgação nos órgãos de publicação dos atos ofi ciais da 
Prefeitura Municipal, nos termos do artigo 27, inciso IV, da Lei 
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 2.003.

Autue-se. Registre-se e  Publique-se.

Paulista-PE, 11 de julho de 2016.

Maria Aparecida Barrêto da Silva
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA/PE

INQUÉRITO CIVIL Nº 001/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio de 
sua presentante abaixo fi rmada, com atuação na Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidas pelos artigos 127, 
caput e 129, inciso II, ambos da Constituição da República, pelo 
art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de Pernambuco, pelos 
artigos 26, e 27, incisos I a IV, e o seu Parágrafo único, inciso IV, 
ambos da Lei 8.625/1993, pelo art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 e, ainda,

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados nas Constituições 
da República e Estadual, inclusive os de caráter transindividual 
e direito individual homogêneo, cabendo-lhe para tal fi m, entre 
outras providências, emitir Recomendações, celebrar Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta e instaurar inquérito 
civil, nos termos do art. 129, III, da Constituição da República, e 
art. 1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985;

CONSIDERANDO que o art. 5º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente dispõe que “nenhuma criança ou adolescente será 
objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão punido, na forma da Lei, qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais”; 

CONSIDERANDO que o art. 3º, do ECA, dispõe que a criança e 
o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que 
trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, 
todas as oportunidades e facilidades, a fi m de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade; 

CONSIDERANDO que o art. 4º, da Lei 8.069/1990, prevê ser 
dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do 
poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação 
dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária; 

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório 
nº  2014/1667869, que tem por objetivo investigar a situação 
da criança K.K.S.R, devidamente qualifi cada nos autos, pessoa 
portadora de defi ciência mental, que se encontra sob a guarda 
(irregular) do avô paterno; 

CONSIDERANDO o ter do art. 22, Parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco, que regulamenta o prazo de conclusão do 
Procedimento Preparatório [“Art. 22. O procedimento preparatório 
deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justifi cável. 
Parágrafo único. Vencido este prazo, o membro do Ministério 
Público promoverá seu arquivamento, ingressará com a medida 
judicial ou o converterá em inquérito civil”];

CONSIDERANDO que se encontra vencido o prazo fi xado no art. 
22, Parágrafo único, da RES-CSMP 001/2012, para conclusão do 
procedimento acima mencionado;

CONSIDERANDO, por fi m, a presença de diligências pendentes 
de cumprimento

RESOLVE:
CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em 
INQUÉRITO CIVIL, nos termos da Resolução RES-CSMP/PE nº 
001/2012, com o objetivo de apurar os fatos noticiados e colher 
provas para posterior promoção das medidas pertinentes, visando 
à defesa dos direitos da criança.

NOMEAR, sob compromisso, o servidor Luiz Henrique Matos da 
Silva, para funcionar como secretário-escrevente;

DETERMINAR:
1. A reiteração do ofício nº 058/2016;

2. A remessa, por e-mail, de cópia digitalizada da presente Portaria 
ao Procurador-Geral de Justiça, ao Presidente do Conselho 
Superior do Ministério Público, à Coordenadora do CAOP Infância 
e Juventude, todos para registro e conhecimento, e, ainda, cópia 
digital à Secretaria-Geral do Ministério Público, para devida 
publicação no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco;

Autue-se no sistema de gestão de autos Arquimedes.

Registre-se em planilha eletrônica.

Água Preta/PE, 4 de julho de 2016.

Vanessa Cavalcanti de Araújo
Promotora de Justiça

4a. PROMOTO RIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE PAULISTA-PE

Curadoria do Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo, 
Patrimônio Histórico e Cultural.

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº  123/2015 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 123/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:



Recife, 13 de julho de 2016 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Ano XCIII • NÀ 121 - 11
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 002/2016

Pelo presente instrumento, na forma do art. 129, inciso II, da 
Constituição Federal, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, por meio da Exma. Promotora de Justiça 
Dra. Aline Daniela Florêncio Laranjeira, doravante denominada 
COMPROMITENTE; E o senhor José Carlos de Santana, CPF 
nº 372.528.064-34, residente na Rua Duque de Caxias, nº 01A, 
Centro Buenos Aires – PE, Presidente do Bloco “Buenos 
Folia”, doravante denominado COMPROMISSÁRIO e a POLÍCIA 
MILITAR, representada pelo Sgto. Ednaldo Alves Felipe, que 
abaixo subscrevem.

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescente, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional 
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem publica;

CONSIDERANDO a possibilidade de situações de risco, em 
face da falta de controle em relação ao horário dos eventos, 
propiciando o acúmulo de pessoas até avançada hora dos dias 
seguintes, o aumento de ocorrências delituosas e um natural 
desgaste do efetivo policial, em face de ter que permanecer na rua 
além da jornada prevista;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidro, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como arma;

CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas 
verifi cada por ocasião da festividade impõe, dentre outras 
medidas, a intervenção na regulamentação dos desfi les de bloco 
e agremiações, apresentações artísticas e outros eventos, a fi m 
de assegurar a segurança e a incolumidade das pessoas e do 
patrimônio e o respeito ao meio ambiente, inclusive no que diz 
respeito à poluição sonora;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de uma atuação 
planejada e coordenada das autoridades locais corporifi cadas no 
Ministério Público, Poder Judiciário e Polícia Militar;

CONSIDERANDO igualmente a necessidade de proteger a saúde, 
a segurança, o sossego, a paz e o bem-estar dos cidadãos desta 
urbe;

RESOLVEM em comum acordo celebrar, com força de título 
executivo extrajudicial, o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, doravante denominado 
TERMO, com fundamento no art. 5º, § 6º, da Lei Federal nº 
7.347, de 25/07/85, que será regido pelas seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Ajustamento de Conduta tem por objeto 
a execução de medidas destinadas ao bom desenvolvimento 
do Desfi le do Bloco “Buenos Folia” a ser realizado no dia 17 de 
julho de 2016, no horário das 18hs às 21hs, tendo como início do 
percurso o Clube Municipal de Buenos Aires e término a Quadra 
Poliesportiva da Vila São Luiz, passando pelas avenidas Duque de 
Caxias e João Teobaldo de Azevedo;

CLÁUSULA SEGUNDA - AS OBRIGAÇÕES

1. DO BLOCO BUENOS FOLIA:
I – Ofi ciar, com a antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, à 
Polícia Militar, à Delegacia de Polícia, ao Ministério Público, dentre 
outros órgãos, comunicando a realização do evento, devendo 
constar, dentre outras informações, toda programação (dia, 
horário, local, atrações artísticas, estimativa de público; etc);

II - Providenciar para que o evento seja iniciado a partir das 
18:00hs com encerramento e desligamento de todo tipo de 
aparelho que emita som às 21:00 hs; 

III - Providenciar atendimento de primeiros socorros de emergência 
no local do evento, com no mínimo 01(um) enfermeiro ou 01(um) 
técnico de enfermagem, bem como os respectivos equipamentos 
para atendimento de urgência e ambulância de plantão;

VI- Distribuir recipientes de plásticos no local do evento, 
para os participantes do “Bloco Buenos Folia”, advertindo-
os para obrigatoriedade de uso de copos descartáveis e não 
comercialização de bebidas em vasilhames de vidros;

VIII – Providenciar, logo após o término da festa, a total limpeza do 
local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;

2. DA POLÍCIA MILITAR 
I - Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional 
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até a 
execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo;

II – Auxiliar diretamente o responsável no cumprimento dos 
horários de encerramento dos shows, na fi scalização do uso de 
vasilhames de plástico pelos comerciantes e público em geral;

III – Prestar toda segurança necessária no pólo de animação 
e outros possíveis pontos de concentração na cidade, 
independentemente do horário de encerramento dos shows. 
Desde já, saliente-se que os horários acima estabelecidos 
servem apenas como um mecanismo de redução do número de 
ocorrências e não como marco ou parâmetro para a retirada do 
policiamento ostensivo das ruas;

IV- Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o 
uso de equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, 
dentre outros, que provocam poluição sonora, após o término 
do evento;

CLÁUSULA TERCEIRA:
O inadimplemento da(s) obrigação(ões) pelo COMPROMISSADO 
implicará na aplicação imediata de multa no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais),  aplicável cumulativamente, sendo desnecessário 
qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de reparar ou compensar o dano eventualmente 
causado e da responsabilização nas esferas administrativa e 
penal.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente TERMO tem força de título executivo extrajudicial, 
conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

As partes concordam em submeter o presente TERMO à 
homologação judicial, na forma do Código de Processo Civil (art. 
515).

As partes elegem o foro de Buenos Aires/PE para dirimir eventuais 
problemas decorrentes do presente TERMO.

O Ministério Público fará publicar em Diário Ofi cial do Estado, em 
espaço próprio, o presente Termo de Ajustamento de Conduta, 
cujo termo inicial dos prazos fi rmados é o de assinatura do 
presente.

Dado e passado nesta Cidade de Buenos Aires, aos 11 de julho de 
2016, que vai devidamente assinado pelas partes.

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
Promotora de Justiça

Sgto. Edinaldo Alves Felipe
Comandante do Destacamento da Polícia Militar de Buenos Aires

José Carlos de Santana
Presidente do Bloco “Buenos Folia”

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA/PE

INQUÉRITO CIVIL Nº 003/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio de sua 
presentante abaixo fi rmada, com atuação na Defesa dos Direitos 
do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais que lhe são conferidas pelos artigos 127, caput e 129, inciso 
II, ambos da Constituição da República, pelo art. 67, inciso IX, 
da Constituição do Estado de Pernambuco, pelos artigos 26, e 
27, incisos I a IV, e o seu Parágrafo único, inciso IV, ambos da 
Lei 8.625/1993, pelo art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994 e, ainda,

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados nas Constituições 
da República e Estadual, inclusive os de caráter transindividual 
e direito individual homogêneo, cabendo-lhe para tal fi m, entre 
outras providências, emitir Recomendações, celebrar Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta e instaurar inquérito 
civil, nos termos do art. 129, III, da Constituição da República, e 
art. 1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985;

CONSIDERANDO  que o art. 225, da Constituição da 
República prescreve que todos têm dieto ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações;

CONSIDERADNO que a Constituição da República preceitua, em 
seu art. 23, VI, ser competência comum da União, dos Estaddos, 
do Distriyto Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e 
combater a poluição em qualquer de suas formas:

CONSIDERANDO que as condutas e atividades consideradas 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas e 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados:

CONSIDERANDO que o art. 196, da Constituição da República 
dispõe que “ A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”; 

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº  
2014/1686083, que tem por objetivo investigar o descarte irregular 
de esgoto no município de Xexéu; 

CONSIDERANDO o ter do art. 22, Parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público de Pernambuco, que regulamenta o prazo de conclusão do 
Procedimento Preparatório [“Art. 22. O procedimento preparatório 
deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável 
por igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justifi cável. 
Parágrafo único. Vencido este prazo, o membro do Ministério 
Público promoverá seu arquivamento, ingressará com a medida 
judicial ou o converterá em inquérito civil”];

CONSIDERANDO que se encontra vencido o prazo fi xado no art. 
22, Parágrafo único, da RES-CSMP 001/2012, para conclusão do 
procedimento acima mencionado;

CONSIDERANDO, por fi m, a presença de diligências pendentes 
de cumprimento

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em 
INQUÉRITO CIVIL, nos termos da Resolução RES-CSMP/PE nº 
001/2012, com o objetivo de apurar os fatos noticiados e colher 
provas para posterior promoção das medidas pertinentes, visando 
à defesa dos direitos da criança.

NOMEAR, sob compromisso, o servidor Luiz Henrique Matos da 
Silva, para funcionar como secretário-escrevente;

DETERMINAR:
1. A reiteração da notifi cação nº 008/2016;

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº  191/2015 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 191/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 191/2015, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar a 
denúncia de péssimas condições de trafegabilidade da Estrada da 
Mirueira, neste município do Paulista-PE.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes,  para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o  teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da Resolução 
nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, 
e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, que estabelecem o prazo de 90 (noventa dias),  prorrogável uma 
única vez, para conclusão dos procedimentos preparatórios, o qual uma 
vez esgotado, impõe, conforme o caso, a conversão do procedimento  
investigativo preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no DOE 
de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO  em INQUÉRITO CIVIL,  determinando, desde logo:

1- A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3-  A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4- A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao Conselho 
Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral do Ministério 
Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012.

5- Após, voltem-me conclusos.

Paulista, 11 de julho de 2016

Mirela Maria Iglesias Laupman
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº 193/2015 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 193/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO  o Procedimento Preparatório nº 193/2015, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça, em 27.10.2015, 
para apurar notícia de difi culdade de trafegabilidade em virtude 
de depósito de carros velhos em via pública, localizado na Rua 
Ceilão, ao lado do manguezal, transversal da PE-22, trecho 
compreendido entre a Ponte do Marvin e antes do Posto Rema, 
neste Município de Paulista;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes,  para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o  teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da Resolução 
nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, 
e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, que estabelecem o prazo de 90 (noventa dias),  prorrogável uma 
única vez, para conclusão dos procedimentos preparatórios, o qual uma 
vez esgotado, impõe, conforme o caso, a conversão do procedimento  
investigativo preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no DOE 
de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO  em INQUÉRITO CIVIL,  determinando, desde logo:

1- A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3-  A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4- A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao Conselho 
Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral do Ministério 
Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012.

5- Ofi cie-se  à Secretaria de Serviços Públicos para que se 
manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da comprovação da 
remoção das carcaças dos veículos estacionados indevidamente 
em via pública, de acordo com o que restou acordado em 
audiência extrajudicial (fl s. 34).

6- Após, voltem-me conclusos.

Paulista, 11 de julho de 2016

Mirela Maria Iglesias Laupman
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº  197/2015 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 197/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 197/2015, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça no dia 
28.07.2015 para averiguar a regularidade ambiental de painéis 
de propagandas instalados em vários pontos deste município do 
Paulista-PE.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes,  para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o  teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias),  prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento  investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no DOE 
de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO  em INQUÉRITO CIVIL,  determinando, desde logo:

1- A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3-  A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4- A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

5- Após, voltem-me conclusos.

Paulista, 11 de julho de 2016

Mirela Maria Iglesias Laupman
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº  201/2015 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 201/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127 e 129 
III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 8.625/93 e Lei 
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 201/2015, 
instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça no dia 
18.11.2015 para averiguar as péssimas condições do viaduto que 
dá acesso à Abreu e Lima ao Cotel, prejudicando os condutores 
que por ali trafegam, neste município do Paulista-PE.

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes,  para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o  teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias),  prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento  investigativo 
preliminar/preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no DOE 
de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO  em INQUÉRITO CIVIL,  determinando, desde logo:

1- A nomeação do Servidor em exercício nesta 4ª PJDC, como 
secretário escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3-  A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOPMA, para os fi ns de direito, bem como ao 
Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público para publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

4- A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL ao 
Conselho Superior do Ministério Público e a Corregedoria Geral 
do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 3º, §2º, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012.

5- Após, voltem-me conclusos.

Paulista, 11 de julho de 2016

Mirela Maria Iglesias Laupman
Promotora de Justiça
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CONSIDERANDO que o passeio turístico realizado pelos jangadeiros que integram a Associação dos Jangadeiros de Maracaípe 
para visita no Manguezal e visualização do Cavalo Marinho é o segundo de maior visitação no Município do Ipojuca, sendo de grande 
importância para o Ecoturismo local, sendo realizado há mais de 10 anos;

CONSIDERANDO que em reunião no Ministério Público do Ipojuca, no dia 28.01.2016, um grupo de Jangadeiros narrou um confl ito 
existente com o advogado João Vita Medeiros em razão da posse da área de Manguezal utilizada para a realização do passeio do Cavalo 
Marinho, ocasião em que se ostentou arma de fogo sob o argumento de preservação de direitos;

CONSIDERANDO que referido passeio do Cavalo Marinho é utilizado pelo grupo de jangadeiros como principal atividade remuneratória, 
sendo responsável pelo sustento de cerca de 40 famílias, que dependem do proveito econômico deste trabalho;

CONSIDERANDO que existem notícias de pessoas utilizando embarcações a motor, causando sérios problemas ambientais, a saber: 
derramamento de óleo de embarcações, despejos de resíduos sólidos, escoamento de esgoto in natura, realização de pesca predatória 
com utilização de bombas e redes de malha fi na, na região do manguezal do Pontal do Maracaípe;

CONSIDERANDO que a Comissão do Meio Ambiente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, por seu Presidente, 
Deputado José Maurício, instaurou procedimento no âmbito da casa legislativa a fi m de investigar possíveis ocupações irregulares e 
danos ambientais na região do Pontal do Maracaípe;

CONSIDERANDO as manifestações colhidas na audiência pública realizada na Assembleia Legislativa de Pernambuco- ALEPE no dia 
30/05/2016, sendo ouvidos representantes dos Jangadeiros, proprietários de terras e integrantes da Prefeitura do Ipojuca, os quais faziam 
uma síntese do que ocorre na comunidade local; sendo enfatizado tanto as ocupações irregulares, quanto o crescimento desordenado e 
a ausência do Poder Público local quando da preservação do meio ambiente;

CONSIDERANDO que nos termos do relatório do Projeto Hipocampus a população de Cavalo Marinho, bem como outras espécies de 
fauna marinha vem diminuindo, com sério risco de extinção, sendo necessário medidas urgentes visando salvaguardar o meio ambiente; 

CONSIDERANDO que o Município de Ipojuca possui Código de Meio Ambiente, instituído pela Lei nº 1.596/2011, com a fi nalidade de 
implantar a Política Municipal do Meio Ambiente, tendo, inclusive fi rmado convênio de cooperação ambiental com o CPRH pelo qual 
assume responsabilidade na preservação, fi scalização e licenciamento ambiental;

CONSIDERANDO o Sistema Nacional de Unidade de Conservação-SISNUC, instituído pela Lei nº 9.985/2000, o art. 2º traz o conceito 
de Unidade de Conservação “como espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características 
naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivo de conservação e limites defi nidos, sob regime especial de 
administração ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção”;

CONSIDERANDO  o Sistema Nacional de Unidade - SISNUC, no que diz respeito à Unidade de Proteção Integral (art. 2º, VI c.c art. 7º) 
, sendo esta destinada a manutenção dos ecossistemas livres de alterações causada por interferência humana, admitido apenas o uso 
indireto dos seus atributos naturais;

CONSIDERANDO  ainda o Sistema Nacional de Unidade - SISNUC, a defi nição de PARQUE como categoria uma das categorias da 
Unidade de Conservação de Proteção Integral, tendo por “objetivo básico a preservação de ecossistemas naturais de grande relevância 
ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas científi cas e do desenvolvimento de atividades de educação e 
interpretação ambiental, de recreação em contato com natureza e de turismo ecológico” (art. 11).

CONSIDERANDO  a Lei 13.787 de 08/06/2009, que Institui o Sistema Estadual de Unidades de Conservação da Natureza – SEUC, no 
âmbito do Estado de Pernambuco, que entende o Ecoturismo como: “segmento da atividade turística que utiliza de forma sustentável o 
patrimônio natural e cultural, incentiva sua conservação e busca a formação de uma consciência ambientalista através da interpretação 
do ambiente, promovendo o bem estar das populações envolvidas”; 

CONSIDERANDO o teor do DECRETO ESTADUAL Nº 21.972 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999, que aprova o Zoneamento Ecológico 
Costeiro _ ZEEC do litoral sul de Pernambuco, que tem por objetivo a promoção do desenvolvimento sustentável dessa parcela do 
território pernambucano que envolve os Municípios do Cabo de Santo Agostinho, Ipojuca, Sirinhaém, Rio Formoso, Tamandaré, Barreiros 
e São José da Coroa Grande, baseado na implementação de programas de desenvolvimento econômico-social, centrado nas atividades 
que protejam e conservem os ecossistemas naturais essenciais à biodiversidade, especialmente os recursos hídricos, visando a melhoria 
da qualidade de vida da população em sintonia com a proteção dos ecossistemas;

CONSIDERANDO que o Anexo II do Código do Meio Ambiente do Município do Ipojuca, Lei Municipal nº 1.596/2011, prevê como Unidade 
de Conservação a Área Estuarina dos rios Sirinhaém e Maracaípe;

CONSIDERANDO que a Lei nº 4.132/62, em seu art. 2º, considera ser de interesse social a proteção do solo e a preservação de cursos 
e mananciais de água e de reservas fl orestais e a utilização de áreas, locais ou bens que, por suas características, sejam apropriados ao 
desenvolvimento de atividades turísticas; para fi ns de desapropriação;

CONSIDERANDO que a área aqui denominada simplesmente de “Pontal de Maracaípe” para fi ns desta Recomendação está delimitada 
no memorial descritivo e mapas contantes no Anexo I, I.A e II deste documento. 

RESOLVE, a fi m de assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, com alicerce no art. 5º, parágrafo 
único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual 12/94, e no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei 8.625/93;  

RECOMENDAR ao 

MUNICÍPIO DE IPOJUCA, representado por seu Prefeito Municipal, CARLOS JOSÉ DE SANTANA o seguinte:

1) Declarar de Interesse Social, para fi ns de Desapropriação, nos termos da Lei nº 4.132/62, art. 2º, VII e VIII as áreas de propriedade 
privada ou em regime de ocupação/aforamento utilizada por particular, no Pontal do Maracaípe, onde estão localizados os estuários 
da população dos Cavalos Marinho, bem como, outras diversidades biológicas, para fi ns de necessidade premente da preservação 
ambiental, conforme descrições geográfi cas constantes no memorial descritivo e mapas dos Anexos I, I.A e II;

2) Criar um conjunto de unidade de conservação na área do Pontal do Maracaípe, constituindo um mosaico, nos termos do art. 26. da Lei 
9.985/2000, prevendo, preferencialmente, a área destinada à preservação do Cavalo Marinho e manutenção da biodiversidade existente, 
como PARQUE NATURAL MUNICIPAL, na forma do art. 11, § 4º, da Lei 9.985/2000, considerando o seguinte:

2.1) O Parque Municipal é de posse e domínio público;

2.2) Deverá ser elaborado um Plano de Manejo do Parque Municipal, na forma de regulamento, que estabelecerá as normas e restrições 
para a visitação pública;

3) a denominação, a categoria de manejo, os objetivos, os limites, a área da unidade de conservação deve ser estabelecida pelo órgão 
ambiental municipal que será responsável por sua administração;

4) cada unidade de conservação deverá ser denominada de acordo com sua característica natural mais signifi cativa;

5) realizar estudo prévio de impacto ambiental para fi ns de autorizar ou proibir a construção e funcionamento de bares ou restaurantes 
abertos ao público na área e na zona de amortecimento;

6) realizar fi scalização ambiental intensa no local, a fi m de impedir ocupações irregulares e promover ações de educação ambiental 
notadamente visando impedir a alocação de resíduos sólidos na área da unidade de conservação;

7) implementar o Plano Municipal de Proteção do Meio Ambiente na área do Pontal do Maracaípe visando promover a recuperação do 
meio ambiente degradado;

8) realizar Políticas Públicas ambientais visando preservar e estimular a população da fauna marinha, a fi m de preservar a biodiversidade, 
notadamente promover a preservação e o estímulo ao aumento da população do Cavalo Marinho;

9) apresentar cronograma elaborado pelo órgão técnico municipal, responsável pela execução da política municipal ambiental, para 
cumprimento da presente recomendação no prazo de 90 dias.

Dê-se conhecimento da presente Recomendação às pessoas indicadas neste documento, bem como ao:
a) Secretário de Meio Ambiente e Controle Urbano Municipal; ao Secretário de Turismo, bem como a Procuradoria do Município;
b) Exmo. Sr. Deputado Zé Maurício, na condição de Presidente da Comissão de Meio Ambiente da Assembleia Legislativa de Pernambuco;
c) Sr. Advogado João Vita Fragoso, herdeiro/proprietário de parte das áreas do Pontal do Maracaípe;
d) Secretário Geral do Ministério Público, para que seja publicada no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco;
e) Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, Procurador-Geral de Justiça, para ciência;
f) Coordenador do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;
g) Capitão da Capitania dos Portos em Pernambuco;
Seja afi xada uma cópia desta Portaria no mural do Ministério Público, localizado na Sede das Promotorias de Justiça de Ipojuca.
Autue-se, registre-se, publique-se, cumpra-se.

Ipojuca/PE, 20 de junho de 2016

Bianca Stella Azevedo Barroso
Promotora de Justiça

2. A remessa, por e-mail, de cópia digitalizada da presente Portaria ao Procurador-Geral de Justiça, ao Presidente do Conselho Superior 
do Ministério Público, ao Coordenador do CAOP Meio Ambiente, todos para registro e conhecimento, e, ainda, cópia digital à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para devida publicação no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco;

Autue-se no sistema de gestão de autos Arquimedes.

Registre-se em planilha eletrônica.

Água Preta/PE, 4 de julho de 2016.

Vanessa Cavalcanti de Araújo
Promotora de Justiça

INQUÉRITO CIVIL Nº 004/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio de sua presentante abaixo fi rmada, com atuação na Defesa dos Direitos do Meio 
Ambiente, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelos artigos 127, caput e 129, inciso II, ambos 
da Constituição da República, pelo art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de Pernambuco, pelos artigos 26, e 27, incisos I a IV, 
e o seu Parágrafo único, inciso IV, ambos da Lei 8.625/1993, pelo art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 
12/1994 e, ainda,

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer a defesa dos direitos assegurados nas Constituições da 
República e Estadual, inclusive os de caráter transindividual e direito individual homogêneo, cabendo-lhe para tal fi m, entre outras 
providências, emitir Recomendações, celebrar Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta e instaurar inquérito civil, nos termos 
do art. 129, III, da Constituição da República, e art. 1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985;

CONSIDERANDO  que o art. 225, da Constituição da República prescreve que todos têm dieto ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERADNO que a Constituição da República preceitua, em seu art. 23, VI, ser competência comum da União, dos Estaddos, do 
Distriyto Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas:

CONSIDERANDO que as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas e 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados:

CONSIDERANDO que o art. 196, da Constituição da República dispõe que “ A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; 

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº  2014/2162126, que tem por objetivo investigar o descarte irregular de 
esgoto no município de Água Preta; 

CONSIDERANDO o ter do art. 22, Parágrafo único, da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, que regulamenta o prazo de conclusão do Procedimento Preparatório [“Art. 22. O procedimento preparatório deverá ser 
concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justifi cável. Parágrafo único. 
Vencido este prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o converterá em 
inquérito civil”];

CONSIDERANDO que se encontra vencido o prazo fi xado no art. 22, Parágrafo único, da RES-CSMP 001/2012, para conclusão do 
procedimento acima mencionado;

CONSIDERANDO, por fi m, a presença de diligências pendentes de cumprimento

RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, nos termos da Resolução RES-CSMP/PE nº 001/2012, 
com o objetivo de apurar os fatos noticiados e colher provas para posterior promoção das medidas pertinentes, visando à defesa dos 
direitos da criança.

NOMEAR, sob compromisso, o servidor Luiz Henrique Matos da Silva, para funcionar como secretário-escrevente;

DETERMINAR:
 
1. A reiteração do ofício nº 057/2016;

2. A remessa, por e-mail, de cópia digitalizada da presente Portaria ao Procurador-Geral de Justiça, ao Presidente do Conselho Superior 
do Ministério Público, ao Coordenador do CAOP Meio Ambiente, todos para registro e conhecimento, e, ainda, cópia digital à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para devida publicação no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco;

Autue-se no sistema de gestão de autos Arquimedes.

Registre-se em planilha eletrônica.

Água Preta/PE, 4 de julho de 2016.

Vanessa Cavalcanti de Araújo
promotora de justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO

RECOMENDAÇÃO 006/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Cível de Ipojuca (PE), com 
atribuições na CURADORIA DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições outorgadas pelo art. 129 da Constituição Federal; pelos arts. 4º, 5º 
e 6º da Lei Complementar Estadual 12/94; pelos arts. 25, 26 e 27 da Lei 8.625/93; pelo art. 8º, § 1º, da Lei 7.347/85; pelo art. 6º da Lei 
7.853/89, pela Resolução 005/2007 do CSMP-PE, além de outras normas aplicadas à espécie, atuando nos autos do IC nº 04/2015 – Auto 
nº 2014/1645348; e

CONSIDERANDO que todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações, nos termos do art. 225, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público proteger o meio ambiente, dentre outros interesses difusos e coletivos, 
através do inquérito civil e da ação civil pública, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a proteção do meio ambiente é competência comum, da União dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
(art. 23-VI e VII da CF/88);

CONSIDERANDO que o art. 225, § 1º, inciso III, da CF/88, dispõe que incumbe ao Poder Público defi nir, em todas as unidades da 
Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que compromete a integridade dos atributos que justifi quem sua proteção;

CONSIDERANDO que, conquanto o direito a propriedade seja reconhecido constitucionalmente com o status de Direito Fundamental, 
o mesmo não possui caráter absoluto, notadamente quando em confl ito com outros Direitos que transcendem a esfera dos interesses 
meramente individuais, como ocorre com o Direito ao Meio Ambiente equilibrado;

CONSIDERANDO a instauração do Inquérito Civil nº 04/2015, cujo objeto é os danos ambientais causados na área de Mangue e 
Estuários no Pontal do Maracaípe, qualifi cada como Área de Preservação Permanente, notadamente em razão do passeio turístico 
realizado por Jangadeiros integrantes da Associação de Jangadeiros de Maracaípe que manuseiam os Cavalos Marinhos;

CONSIDERANDO os relatórios técnico-ambientais apresentados tanto pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis- IBAMA (fl s.26), como também pelo Centro de Apoio às Promotorias do Meio Ambiente do MPPE (fl s. 32/36), apontam 
informações no sentido de que o manuseio indevido dos Cavalos Marinhos podem ser potencialmente causadores de risco à população 
do animal, necessitando de proteção urgente;

CONSIDERANDO que o Projeto HIPOCAMPUS, Laboratório de Aquicultura Marinha-LABAQUAC que desenvolve pesquisas científi cas 
sobre a vida das espécies de cavalos-marinhos em 09 estados da federação, está sediado em Porto de Galinhas, alertam que estas 
espécies estão ameaças de extinção, se colocando à disposição a fi m de preservar e aumentar a população dos cavalos-marinhos no 
estuário de Maracaípe;


	Noticiário
	MP requer na Justiça melhorias na saúde mental em Caruaru

	Edições do D.O.E
	Procuradoria Geral da Justiça
	Assessoria Técnica em Matéria Administrativo - Constitucional
	Assessoria Técnica em Matéria Criminal
	Secretaria Geral
	Comissão Permanente de Licitação - CPL
	Escola Superior do Ministério Público
	Promotorias de Justiça



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Gray Gamma 2.2)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.1000
  /ColorConversionStrategy /sRGB
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams true
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo false
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Remove
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
    /1942report
    /AachenBT-Bold
    /AachenBT-Roman
    /AbadiMT-CondensedLight
    /ACaslonPro-Bold
    /ACaslonPro-BoldItalic
    /ACaslonPro-Italic
    /ACaslonPro-Regular
    /ACaslonPro-Semibold
    /ACaslonPro-SemiboldItalic
    /AdLibBT-Regular
    /AdobeArabic-Bold
    /AdobeArabic-BoldItalic
    /AdobeArabic-Italic
    /AdobeArabic-Regular
    /AdobeFangsongStd-Regular
    /AdobeFanHeitiStd-Bold
    /AdobeGothicStd-Bold
    /AdobeHebrew-Bold
    /AdobeHebrew-BoldItalic
    /AdobeHebrew-Italic
    /AdobeHebrew-Regular
    /AdobeHeitiStd-Regular
    /AdobeKaitiStd-Regular
    /AdobeMingStd-Light
    /AdobeMyungjoStd-Medium
    /AdobeSongStd-Light
    /AGaramondPro-Bold
    /AGaramondPro-BoldItalic
    /AGaramondPro-Italic
    /AGaramondPro-Regular
    /AgencyFB-Bold
    /AgencyFB-Reg
    /AJensonPro-Regular
    /Aldine401BT-BoldA
    /Aldine401BT-BoldItalicA
    /Aldine401BT-ItalicA
    /Aldine401BT-RomanA
    /Aldine721BT-Bold
    /Aldine721BT-BoldItalic
    /Aldine721BT-Italic
    /Aldine721BT-Light
    /Aldine721BT-LightItalic
    /Aldine721BT-Roman
    /AlefbetNormal
    /Algerian
    /AlgerianBasD
    /AlgerianD
    /AllegroBT-Regular
    /AlternateGothicNo2BT-Regular
    /AmazoneBT-Regular
    /AmeliaBT-Regular
    /AmericanaBT-Bold
    /AmericanaBT-ExtraBold
    /AmericanaBT-ExtraBoldCondensed
    /AmericanaBT-Italic
    /AmericanaBT-Roman
    /AmericanGaramondBT-Bold
    /AmericanGaramondBT-BoldItalic
    /AmericanGaramondBT-Italic
    /AmericanGaramondBT-Roman
    /AmericanTextBT-Regular
    /AmericanUncD
    /AmerigoBT-BoldA
    /AmerigoBT-BoldItalicA
    /AmerigoBT-ItalicA
    /AmerigoBT-MediumA
    /AmerigoBT-MediumItalicA
    /AmerigoBT-RomanA
    /AmerTypewriterITCbyBT-Bold
    /AmerTypewriterITCbyBT-Medium
    /AndaleMono
    /AngsanaNew
    /AngsanaNew-Bold
    /AngsanaNew-BoldItalic
    /AngsanaNew-Italic
    /ArchitecturePlain
    /Arial-Black
    /Arial-BlackItalic
    /Arial-BoldItalicMT
    /Arial-BoldMT
    /Arial-ItalicMT
    /ArialMT
    /ArialNarrow
    /ArialNarrow-Bold
    /ArialNarrow-BoldItalic
    /ArialNarrow-Italic
    /ArialRoundedMTBold
    /ArialUnicodeMS
    /Arimo
    /Arimo-Bold
    /Arimo-BoldItalic
    /Arimo-Italic
    /ArnoldBoeD
    /ArribaArribaLetPlain
    /ArrusBT-Black
    /ArrusBT-BlackItalic
    /ArrusBT-Bold
    /ArrusBT-BoldItalic
    /ArrusBT-Italic
    /ArrusBT-Roman
    /ArsisD-Regu
    /ArsisD-ReguItal
    /AtlanticInline-Normal
    /AuroraBT-BoldCondensed
    /AuroraBT-RomanCondensed
    /AvantGarde-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-Book
    /AvantGardeITCbyBT-BookOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-DemiOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Medium
    /AvantGardeITCbyBT-MediumOblique
    /BahamasLightPlain
    /BakerSignetBT-Roman
    /BalloonBT-Bold
    /BalloonBT-ExtraBold
    /BalloonBT-Light
    /BangLetPlain
    /BankGothicBT-Light
    /BankGothicBT-Medium
    /BardPlain
    /BaskervilleT-MediItal
    /BaskervilleT-Regu
    /BaskervilleT-ReguItal
    /BaskOldFace
    /Batang
    /BauerBodoniBT-Black
    /BauerBodoniBT-BlackCondensed
    /BauerBodoniBT-BlackItalic
    /BauerBodoniBT-Bold
    /BauerBodoniBT-BoldCondensed
    /BauerBodoniBT-BoldItalic
    /BauerBodoniBT-Italic
    /BauerBodoniBT-Roman
    /BauerBodoniBT-Titling
    /Bauhaus93
    /BauhausITCbyBT-Bold
    /BauhausITCbyBT-Heavy
    /BauhausITCbyBT-Light
    /BauhausITCbyBT-Medium
    /BedrockPlain
    /BeehivePSMT
    /BellCentennialBT-Address
    /BellCentennialBT-BoldListing
    /BellCentennialBT-NameAndNumber
    /BellCentennialBT-SubCaption
    /BellGothicBT-Black
    /BellGothicBT-Bold
    /BellGothicBT-Roman
    /BellGothicStd-Black
    /BellGothicStd-Bold
    /BellMT
    /BellMTBold
    /BellMTItalic
    /BelweBT-Bold
    /BelweBT-Light
    /BelweBT-Medium
    /BelweBT-RomanCondensed
    /BenguiatGothicITCbyBT-Bold
    /BenguiatGothicITCbyBT-BoldItal
    /BenguiatGothicITCbyBT-Book
    /BenguiatGothicITCbyBT-BookItal
    /BenguiatITCbyBT-Bold
    /BenguiatITCbyBT-BoldItalic
    /BenguiatITCbyBT-Book
    /BenguiatITCbyBT-BookItalic
    /BergellLetPlain
    /BerlinSansFB-Bold
    /BerlinSansFBDemi-Bold
    /BerlinSansFB-Reg
    /BernardMT-Condensed
    /BernhardBoldCondensedBT-Regular
    /BernhardFashionBT-Regular
    /BernhardModernBT-Bold
    /BernhardModernBT-BoldItalic
    /BernhardModernBT-Italic
    /BernhardModernBT-Roman
    /BernhardTangoBT-Regular
    /BertramLetPlain
    /BibleScrT
    /BinnerD
    /BirchStd
    /BlackadderITC-Regular
    /Blackletter686BT-Regular
    /BlacklightD
    /BlackoakStd
    /BlippoBT-Black
    /Bodoni-Bold
    /Bodoni-BoldItalic
    /BodoniBT-Bold
    /BodoniBT-BoldCondensed
    /BodoniBT-BoldItalic
    /BodoniBT-Book
    /BodoniBT-BookItalic
    /BodoniBT-Italic
    /BodoniBT-Roman
    /BodoniCnd-Bold
    /BodoniCnd-Nor2
    /BodoniCnd-Norma
    /BodoniExt-Bold
    /BodoniExt-Nor2
    /BodoniExt-Norma
    /Bodoni-Italic
    /BodoniMT
    /BodoniMTBlack
    /BodoniMTBlack-Italic
    /BodoniMT-Bold
    /BodoniMT-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed
    /BodoniMTCondensed-Bold
    /BodoniMTCondensed-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed-Italic
    /BodoniMT-Italic
    /BodoniMTPosterCompressed
    /Bodoni-Normal
    /Bodoni-Normal-Italic
    /Bodoni-Poster
    /BoinkLetPlain
    /BoltBoldITCbyBT-Regular
    /BookAntiqua
    /BookAntiqua-Bold
    /BookAntiqua-BoldItalic
    /BookAntiqua-Italic
    /BookmanITCbyBT-Demi
    /BookmanITCbyBT-DemiItalic
    /BookmanITCbyBT-Light
    /BookmanITCbyBT-LightItalic
    /BookmanOldStyle
    /BookmanOldStyle-Bold
    /BookmanOldStyle-BoldItalic
    /BookmanOldStyle-Italic
    /BradleyHandITC
    /BremenBT-Black
    /BremenBT-Bold
    /BriskPlain
    /BritannicBold
    /Broadway
    /BroadwayBT-Regular
    /BroadwayEngravedBT-Regular
    /BrochurePlain
    /BrodyD
    /BronxLetPlain
    /BruceOldStyleBT-Italic
    /BruceOldStyleBT-Roman
    /Brush445BT-Regular
    /Brush738BT-RegularA
    /BrushScriptBT-Regular
    /BrushScriptMT
    /BrushScriptStd
    /BulmerBT-Italic
    /BulmerBT-Roman
    /BusoramaITCbyBT-Medium
    /BusterD
    /BuxomD
    /Calgary-MediumItalic
    /Calibri
    /Calibri-Bold
    /Calibri-BoldItalic
    /Calibri-Italic
    /CalifornianFB-Bold
    /CalifornianFB-Italic
    /CalifornianFB-Reg
    /CalisMTBol
    /CalistoMT
    /CalistoMT-BoldItalic
    /CalistoMT-Italic
    /Calligraphic421BT-RomanB
    /Calligraphic810BT-Italic
    /Calligraphic810BT-Roman
    /Cambria
    /Cambria-Bold
    /Cambria-BoldItalic
    /Cambria-Italic
    /CambriaMath
    /CamelliaD
    /CancunPlain
    /Candara
    /Candara-Bold
    /Candara-BoldItalic
    /Candara-Italic
    /CandidaBT-Bold
    /CandidaBT-Italic
    /CandidaBT-Roman
    /CarletonNormal
    /CarminaBT-Black
    /CarminaBT-BlackItalic
    /CarminaBT-Bold
    /CarminaBT-BoldItalic
    /CarminaBT-Light
    /CarminaBT-LightItalic
    /CarminaBT-Medium
    /CarminaBT-MediumItalic
    /CasablancaAntiqueItalic
    /CasablancaAntiquePlain
    /Caslon224ITCbyBT-Bold
    /Caslon224ITCbyBT-BoldItalic
    /Caslon224ITCbyBT-Book
    /Caslon224ITCbyBT-BookItalic
    /Caslon540BT-Italic
    /Caslon540BT-Roman
    /CaslonAntiqueItalic
    /CaslonAntiqueLefty
    /Caslon-Bold
    /Caslon-BoldItalic
    /CaslonBT-Bold
    /CaslonBT-BoldItalic
    /Caslon-Italic
    /Caslon-Light
    /Caslon-Light-Bold
    /Caslon-Normal
    /CaslonOldFaceBT-Heavy
    /CaslonOldFaceBT-Italic
    /CaslonOldFaceBT-Roman
    /CaslonOpenFace-Bold
    /CaslonOpenFace-BoldItalic
    /CaslonOpenfaceBT-Regular
    /CaslonOpenFace-Italic
    /CASLONOPENFACE-Thin
    /Castellar
    /CastleT-Bold
    /CastleT-Book
    /CastleT-Ligh
    /CastleT-Ultr
    /CataneoBT-Bold
    /CataneoBT-Light
    /CataneoBT-Regular
    /CataneoBT-RegularSwash
    /CaxtonBT-Bold
    /CaxtonBT-BoldItalic
    /CaxtonBT-Book
    /CaxtonBT-BookItalic
    /CaxtonBT-Light
    /CaxtonBT-LightItalic
    /Centaur
    /Century
    /Century725BT-Black
    /Century725BT-Bold
    /Century725BT-BoldCondensed
    /Century725BT-Italic
    /Century725BT-Roman
    /Century725BT-RomanCondensed
    /Century731BT-BoldA
    /Century731BT-BoldItalicA
    /Century731BT-ItalicA
    /Century731BT-RomanA
    /Century751BT-ItalicB
    /Century751BT-RomanB
    /CenturyExpandedBT-Bold
    /CenturyExpandedBT-BoldItalic
    /CenturyExpandedBT-Italic
    /CenturyExpandedBT-Roman
    /CenturyGothic
    /CenturyGothic-Bold
    /CenturyGothic-BoldItalic
    /CenturyGothic-Italic
    /CenturyOldStyle-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Italic
    /CenturyOldstyleBT-Roman
    /CenturyOldStyle-Regular
    /CenturyOldStyleStd-Bold
    /CenturySchoolbook
    /CenturySchoolbook-Bold
    /CenturySchoolbook-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Bold
    /CenturySchoolbookBT-BoldCond
    /CenturySchoolbookBT-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Italic
    /CenturySchoolbookBT-Monospace
    /CenturySchoolbookBT-Roman
    /CenturySchoolbook-Italic
    /ChaparralPro-Bold
    /ChaparralPro-BoldIt
    /ChaparralPro-Italic
    /ChaparralPro-Regular
    /CharlemagneStd-Bold
    /CharlesworthBold
    /CharlesworthPlain
    /CharterBT-Black
    /CharterBT-BlackItalic
    /CharterBT-Bold
    /CharterBT-BoldItalic
    /CharterBT-Italic
    /CharterBT-Roman
    /CheltenhamBT-Bold
    /CheltenhamBT-BoldCondensed
    /CheltenhamBT-BoldCondItalic
    /CheltenhamBT-BoldExtraCondensed
    /CheltenhamBT-BoldHeadline
    /CheltenhamBT-BoldItalic
    /CheltenhamBT-BoldItalicHeadline
    /CheltenhamBT-Italic
    /CheltenhamBT-Roman
    /CheltenhamITCbyBT-Bold
    /CheltenhamITCbyBT-BoldItalic
    /CheltenhamITCbyBT-Book
    /CheltenhamITCbyBT-BookItalic
    /Cheri
    /CheriLiney
    /Chiller-Regular
    /ChiselD
    /CircleD
    /CityD-Bold
    /CityD-Ligh
    /CityD-Medi
    /ClarendonBT-Black
    /ClarendonBT-Bold
    /ClarendonBT-BoldCondensed
    /ClarendonBT-Heavy
    /ClarendonBT-Light
    /ClarendonBT-Roman
    /ClarendonBT-RomanCondensed
    /ClassicalGaramondBT-Bold
    /ClassicalGaramondBT-BoldItalic
    /ClassicalGaramondBT-Italic
    /ClassicalGaramondBT-Roman
    /CloisterBlackBT-Regular
    /CloisterOpenFaceBT-Regular
    /ColonnaMT
    /ComicSansMS
    /ComicSansMS-Bold
    /CommercialScriptBT-Regular
    /CompactaBT-Black
    /CompactaBT-Bold
    /CompactaBT-BoldItalic
    /CompactaBT-Italic
    /CompactaBT-Light
    /CompactaBT-Roman
    /ConduitITC
    /ConduitITC-Bold
    /ConduitITC-BoldItalic
    /ConduitITC-ExtraLight
    /ConduitITC-ExtraLightItalic
    /ConduitITC-Italic
    /ConduitITC-Light
    /ConduitITC-LightItalic
    /ConduitITC-Medium
    /Consolas
    /Consolas-Bold
    /Consolas-BoldItalic
    /Consolas-Italic
    /Constantia
    /Constantia-Bold
    /Constantia-BoldItalic
    /Constantia-Italic
    /CooperBlack
    /CooperBlackStd
    /CooperBlackStd-Italic
    /CooperBT-Black
    /CooperBT-BlackHeadline
    /CooperBT-BlackItalic
    /CooperBT-BlackItalicHeadline
    /CooperBT-BlackOutline
    /CooperBT-Bold
    /CooperBT-BoldItalic
    /CooperBT-Light
    /CooperBT-LightItalic
    /CooperBT-Medium
    /CooperBT-MediumItalic
    /CopperplateGothic-Bold
    /CopperplateGothicBT-Bold
    /CopperplateGothicBT-BoldCond
    /CopperplateGothicBT-Heavy
    /CopperplateGothicBT-Roman
    /CopperplateGothicBT-RomanCond
    /CopperplateGothic-Light
    /Corbel
    /Corbel-Bold
    /Corbel-BoldItalic
    /Corbel-Italic
    /CosmicPlain
    /CosmicTwoPlain
    /CottagePlain
    /CountdownD
    /Courier10PitchBT-Bold
    /Courier10PitchBT-BoldItalic
    /Courier10PitchBT-Italic
    /Courier10PitchBT-Roman
    /CourierNewPS-BoldItalicMT
    /CourierNewPS-BoldMT
    /CourierNewPS-ItalicMT
    /CourierNewPSMT
    /CrazyCreaturesBold
    /CrazyCreaturesBold-Italic
    /CrazyCreaturesItalic
    /CrazyCreaturesNormal
    /CrilleeBT-Italic
    /CriminalItalic
    /CroissantD
    /CurlzMT
    /CushingITCbyBT-Heavy
    /CushingITCbyBT-HeavyItalic
    /CzarBold
    /CzarBoldItalic
    /CzarItalic
    /CzarNormal
    /DauphinPlain
    /DavidaBoldBT-Regular
    /Decorated035BT-Regular
    /DejaVuSans
    /DejaVuSans-Bold
    /DejaVuSans-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed
    /DejaVuSansCondensed-Bold
    /DejaVuSansCondensed-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed-Oblique
    /DejaVuSans-ExtraLight
    /DejaVuSansMono
    /DejaVuSansMono-Bold
    /DejaVuSansMono-BoldOblique
    /DejaVuSansMono-Oblique
    /DejaVuSans-Oblique
    /DejaVuSerif
    /DejaVuSerif-Bold
    /DejaVuSerif-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed
    /DejaVuSerifCondensed-Bold
    /DejaVuSerifCondensed-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed-Italic
    /DejaVuSerif-Italic
    /DellaRobbiaBT-Bold
    /DellaRobbiaBT-Roman
    /DeVinneBT-Italic
    /DeVinneBT-ItalicText
    /DeVinneBT-Roman
    /DeVinneBT-Text
    /DexGothicD
    /DextorD
    /DextorOutD
    /DFCalligraphicOrnamentsLET
    /DFDiversionsLET
    /DFDiversitiesLET
    /DfW5Printer
    /DfW5PrinterBold
    /DiskusD-Medi
    /DomBoldBT-Regular
    /DomCasualBT-Regular
    /DomDiagonalBT-Bold
    /DomDiagonalBT-Regular
    /Dutch766BT-BoldA
    /Dutch766BT-ItalicA
    /Dutch766BT-RomanA
    /Dutch801BT-Bold
    /Dutch801BT-BoldItalic
    /Dutch801BT-ExtraBold
    /Dutch801BT-ExtraBoldItalic
    /Dutch801BT-Italic
    /Dutch801BT-ItalicHeadline
    /Dutch801BT-Roman
    /Dutch801BT-RomanHeadline
    /Dutch801BT-SemiBold
    /Dutch801BT-SemiBoldItalic
    /Dutch809BT-BoldC
    /Dutch809BT-ItalicC
    /Dutch809BT-RomanC
    /Dutch811BT-BoldD
    /Dutch811BT-BoldItalicD
    /Dutch811BT-ItalicD
    /Dutch811BT-RomanD
    /Dutch823BT-BoldB
    /Dutch823BT-BoldItalicB
    /Dutch823BT-ItalicB
    /Dutch823BT-RomanB
    /EarthNormal
    /EccentricStd
    /EckmannD
    /EdwardianScriptITC
    /Egyptian505BT-Bold
    /Egyptian505BT-Light
    /Egyptian505BT-Medium
    /Egyptian505BT-Roman
    /Egyptian710BT-RegularA
    /EgyptienneF-Black
    /EgyptienneF-Bold
    /EgyptienneF-Roman
    /EklekticPlain
    /ElegantGaramondBT-Bold
    /ElegantGaramondBT-Italic
    /ElegantGaramondBT-Roman
    /Elephant-Italic
    /Elephant-Regular
    /EmbassyBT-Regular
    /Emboss-Normal
    /EmpireBT-Regular
    /EmpireBuilder
    /EnglischeSchT-Bold
    /EnglischeSchT-DemiBold
    /EnglischeSchT-Regu
    /English111AdagioBT-Regular
    /English111PrestoBT-Regular
    /English111VivaceBT-Regular
    /English157BT-Regular
    /EngraversGothicBT-Regular
    /EngraversMT
    /EngraversOldEnglishBT-Bold
    /EngraversOldEnglishBT-Regular
    /EngraversRomanBT-Bold
    /EngraversRomanBT-Regular
    /EnviroD
    /Eraser
    /ErasITC-Bold
    /ErasITCbyBT-Bold
    /ErasITCbyBT-Book
    /ErasITCbyBT-Demi
    /ErasITCbyBT-Light
    /ErasITCbyBT-Medium
    /ErasITCbyBT-Ultra
    /ErasITC-Demi
    /ErasITC-Light
    /ErasITC-Medium
    /EstrangeloEdessa
    /EwieD
    /Exotic350BT-Bold
    /Exotic350BT-DemiBold
    /Exotic350BT-Light
    /ExpoPlain
    /FDA_Esp
    /Federation
    /FelixTitlingMT
    /FencesPlain
    /FeniceITCbyBT-Bold
    /FeniceITCbyBT-BoldItalic
    /FeniceITCbyBT-Regular
    /FeniceITCbyBT-RegularItalic
    /FetteFraD
    /FirstBlind
    /FixedMiriamTransparent
    /FlamencoD
    /FlamencoInlD
    /Flareserif821BT-Bold
    /Flareserif821BT-Light
    /Flareserif821BT-Roman
    /FlashD-Bold
    /FlashD-Ligh
    /FlemishScriptBT-Regular
    /FolioBT-Bold
    /FolioBT-BoldCondensed
    /FolioBT-Book
    /FolioBT-ExtraBold
    /FolioBT-Light
    /FolioBT-LightItalic
    /FolioBT-Medium
    /FolliesLetPlain
    /FootlightMTLight
    /Formal436BT-Regular
    /FormalScript421BT-Regular
    /ForteMT
    /FrakturBT-Regular
    /FrankenFont
    /FrankenFontExtended
    /FrankenFontHollow
    /FrankenFontLargeHollow
    /FrankensteinPlain
    /FrankFontLefty
    /FrankFontWide
    /FrankfurterHigD
    /FrankHighlight
    /FrankLazy
    /FranklinGothic-Book
    /FranklinGothic-BookItalic
    /FranklinGothic-Demi
    /FranklinGothic-DemiCond
    /FranklinGothic-DemiItalic
    /FranklinGothic-Heavy
    /FranklinGothic-HeavyItalic
    /FranklinGothicITCbyBT-Book
    /FranklinGothicITCbyBT-BookItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Demi
    /FranklinGothicITCbyBT-DemiItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Heavy
    /FranklinGothicITCbyBT-HeavyItal
    /FranklinGothic-Medium
    /FranklinGothic-MediumCond
    /FranklinGothic-MediumItalic
    /Freeform710BT-Regular
    /Freeform721BT-Black
    /Freeform721BT-BlackItalic
    /Freeform721BT-Bold
    /Freeform721BT-BoldItalic
    /Freeform721BT-Italic
    /Freeform721BT-Roman
    /Freehand471BT-Regular
    /Freehand521BT-RegularC
    /Freehand575BT-RegularB
    /Freehand591BT-RegularA
    /FreestyleScrD
    /FreestyleScriptITC-Bold
    /FreestyleScript-Regular
    /FrenchScriptMT
    /FrizQuadrataITCbyBT-Bold
    /FrizQuadrataITCbyBT-Roman
    /Frutiger-Black
    /Frutiger-BlackCn
    /Frutiger-BlackItalic
    /Frutiger-Bold
    /Frutiger-BoldCn
    /Frutiger-BoldItalic
    /Frutiger-Cn
    /Frutiger-ExtraBlackCn
    /Frutiger-Italic
    /Frutiger-Light
    /Frutiger-LightCn
    /Frutiger-LightItalic
    /Frutiger-Roman
    /Frutiger-UltraBlack
    /FrysBaskervilleBT-Roman
    /Futura_Poster-Light
    /FuturaBlackBT-Regular
    /Futura-Bold
    /Futura-BoldOblique
    /Futura-Book
    /Futura-BookOblique
    /FuturaBT-Bold
    /FuturaBT-BoldCondensed
    /FuturaBT-BoldCondensedItalic
    /FuturaBT-BoldItalic
    /FuturaBT-Book
    /FuturaBT-BookItalic
    /FuturaBT-ExtraBlack
    /FuturaBT-ExtraBlackCondensed
    /FuturaBT-ExtraBlackCondItalic
    /FuturaBT-ExtraBlackItalic
    /FuturaBT-Heavy
    /FuturaBT-HeavyItalic
    /FuturaBT-Light
    /FuturaBT-LightCondensed
    /FuturaBT-LightItalic
    /FuturaBT-Medium
    /FuturaBT-MediumCondensed
    /FuturaBT-MediumItalic
    /Futura-Condensed-Bold
    /Futura-Condensed-BoldItalic
    /Futura-CondensedExtraBold-Th
    /Futura-Condensed-Italic
    /Futura-CondensedLight-Italic
    /Futura-CondensedLight-Normal
    /Futura-CondensedLight-Thin
    /Futura-Condensed-Normal
    /Futura-Condensed-Thin
    /Futura-Light
    /FuturaLightLefty
    /Futura-LightOblique
    /FuturaLtCnBTItalic
    /FuturaMdCnBTItalic
    /FuturaPosterLightLefty
    /Futura-Thin
    /FuturaThinLefty
    /Futurist
    /FuturistBold
    /FuturistBoldItalic
    /FuturistCondensed
    /FuturistCondensedBold
    /FuturistCondensedBoldItalic
    /FuturistCondensedItalic
    /GalaxyBT-Regular
    /GalleriaPlain
    /GalliardITCbyBT-Bold
    /GalliardITCbyBT-BoldItalic
    /GalliardITCbyBT-Italic
    /GalliardITCbyBT-Roman
    /GandoBT-Regular
    /Garamond
    /Garamond-Bold
    /Garamond-Italic
    /Gautami
    /GentiumBasic
    /GentiumBasic-Bold
    /GentiumBasic-BoldItalic
    /GentiumBasic-Italic
    /GentiumBookBasic
    /GentiumBookBasic-Bold
    /GentiumBookBasic-BoldItalic
    /GentiumBookBasic-Italic
    /GeographicSymbolsNormal
    /Geometric212BT-Book
    /Geometric212BT-BookCondensed
    /Geometric212BT-Heavy
    /Geometric212BT-HeavyCondensed
    /Geometric231BT-BoldC
    /Geometric231BT-HeavyC
    /Geometric231BT-LightC
    /Geometric231BT-RomanC
    /Geometric415BT-BlackA
    /Geometric415BT-BlackItalicA
    /Geometric415BT-LiteA
    /Geometric415BT-LiteItalicA
    /Geometric415BT-MediumA
    /Geometric415BT-MediumItalicA
    /Geometric706BT-BlackB
    /Geometric706BT-BlackCondensedB
    /Geometric706BT-BoldCondensedB
    /Geometric706BT-MediumB
    /Geometric885BT-RegularD
    /GeometricSlab703BT-Bold
    /GeometricSlab703BT-BoldCond
    /GeometricSlab703BT-BoldItalic
    /GeometricSlab703BT-Light
    /GeometricSlab703BT-LightItalic
    /GeometricSlab703BT-Medium
    /GeometricSlab703BT-MediumCond
    /GeometricSlab703BT-MediumItalic
    /GeometricSlab703BT-XtraBold
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldCond
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldItal
    /GeometricSlab712BT-BoldA
    /GeometricSlab712BT-ExtraBoldA
    /GeometricSlab712BT-LightA
    /GeometricSlab712BT-LightItalicA
    /GeometricSlab712BT-MediumA
    /GeometricSlab712BT-MediumItalA
    /Georgia
    /Georgia-Bold
    /Georgia-BoldItalic
    /Georgia-Italic
    /GiddyupStd
    /Gigi-Regular
    /Gilliad
    /GilliadBold
    /GilliadItalic
    /GillSansMT
    /GillSansMT-Bold
    /GillSansMT-BoldItalic
    /GillSansMT-Condensed
    /GillSansMT-ExtraCondensedBold
    /GillSansMT-Italic
    /GillSans-UltraBold
    /GillSans-UltraBoldCondensed
    /GlacierItalic
    /GlacierPlain
    /GlaserSteD
    /GloucesterMT-ExtraCondensed
    /GoldMinePlain
    /GorillaITCbyBT-Regular
    /Gothic720BT-BoldB
    /Gothic720BT-BoldItalicB
    /Gothic720BT-ItalicB
    /Gothic720BT-LightB
    /Gothic720BT-LightItalicB
    /Gothic720BT-RomanB
    /Gothic725BT-BlackA
    /Gothic725BT-BoldA
    /Gothic821CondensedBT-Regular
    /GothicNo13BT-Regular
    /GoudyCatalogueBT-Regular
    /GoudyHandtooledBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-RegularCond
    /GoudyOldStyleBT-Bold
    /GoudyOldStyleBT-BoldItalic
    /GoudyOldStyleBT-ExtraBold
    /GoudyOldStyleBT-Italic
    /GoudyOldStyleBT-Roman
    /GoudyOldStyleT-Bold
    /GoudyOldStyleT-Italic
    /GoudyOldStyleT-Regular
    /GoudySansITCbyBT-Black
    /GoudySansITCbyBT-BlackItalic
    /GoudySansITCbyBT-Bold
    /GoudySansITCbyBT-BoldItalic
    /GoudySansITCbyBT-Light
    /GoudySansITCbyBT-LightItalic
    /GoudySansITCbyBT-Medium
    /GoudySansITCbyBT-MediumItalic
    /GoudyStout
    /GreekSymbols
    /GriffonPSMT
    /GriffonShadowPlain
    /GrizzlyITCbyBT-Regular
    /GrouchITCbyBT-Regular
    /GulimChe
    /Haettenschweiler
    /HandelGotD-Bold
    /HandelGotD-Ligh
    /HandelGothicBT-Regular
    /HarlowD
    /HarlowSolid
    /HarpoonPlain
    /Harrington
    /HazelLetPlain
    /HehenHebT-Bold
    /HighTowerText-Italic
    /HighTowerText-Reg
    /HoboBT-Regular
    /HoboStd
    /HogarthScrD
    /HoratioD-Bold
    /HoratioD-Ligh
    /HoratioD-Medi
    /HorizonBT-Regular
    /HorndonD
    /HourPhoto
    /Humanist521BT-Bold
    /Humanist521BT-BoldCondensed
    /Humanist521BT-BoldItalic
    /Humanist521BT-ExtraBold
    /Humanist521BT-Italic
    /Humanist521BT-Light
    /Humanist521BT-LightItalic
    /Humanist521BT-Roman
    /Humanist521BT-RomanCondensed
    /Humanist521BT-UltraBold
    /Humanist521BT-XtraBoldCondensed
    /Humanist531BT-BlackA
    /Humanist531BT-BoldA
    /Humanist531BT-RomanA
    /Humanist531BT-UltraBlackA
    /Humanist777BT-BlackB
    /Humanist777BT-BlackItalicB
    /Humanist777BT-BoldB
    /Humanist777BT-BoldItalicB
    /Humanist777BT-ItalicB
    /Humanist777BT-LightB
    /Humanist777BT-LightItalicB
    /Humanist777BT-RomanB
    /Humanist970BT-BoldC
    /Humanist970BT-RomanC
    /HumanistSlabserif712BT-Black
    /HumanistSlabserif712BT-Bold
    /HumanistSlabserif712BT-Italic
    /HumanistSlabserif712BT-Roman
    /HuxleyVerticalBT-Regular
    /IceAgeD
    /IconicSymbolsExt
    /Impact
    /ImperialBT-Bold
    /ImperialBT-Italic
    /ImperialBT-Roman
    /ImpressBT-Regular
    /ImprintMT-Shadow
    /ImpulsBT-Regular
    /Incised901BT-Black
    /Incised901BT-Bold
    /Incised901BT-BoldCondensed
    /Incised901BT-Compact
    /Incised901BT-Italic
    /Incised901BT-Light
    /Incised901BT-Nord
    /Incised901BT-NordItalic
    /Incised901BT-Roman
    /Industrial736BT-Italic
    /Industrial736BT-Roman
    /Informal011BT-Black
    /Informal011BT-Roman
    /InformalRoman-Regular
    /IowanOldStyleBT-Black
    /IowanOldStyleBT-BlackItalic
    /IowanOldStyleBT-Bold
    /IowanOldStyleBT-BoldItalic
    /IowanOldStyleBT-Italic
    /IowanOldStyleBT-Roman
    /IrelandPlain
    /Jokerman-Regular
    /JuiceITC-Regular
    /JupiterPlain
    /KabarettD
    /KabelBdNormal
    /KabelITCbyBT-Book
    /KabelITCbyBT-Demi
    /KabelITCbyBT-Medium
    /KabelITCbyBT-Ultra
    /Kartika
    /KaufmannBT-Bold
    /KaufmannBT-Regular
    /KellyAnnGothic
    /KeypunchPlain
    /KeystrokeNormal
    /KidsPlain
    /KisBT-Italic
    /KisBT-Roman
    /KorinnaITCbyBT-Bold
    /KorinnaITCbyBT-KursivBold
    /KorinnaITCbyBT-KursivRegular
    /KorinnaITCbyBT-Regular
    /KozGoPr6N-Bold
    /KozGoPr6N-ExtraLight
    /KozGoPr6N-Heavy
    /KozGoPr6N-Light
    /KozGoPr6N-Medium
    /KozGoPr6N-Regular
    /KozGoPro-Bold
    /KozGoPro-ExtraLight
    /KozGoPro-Heavy
    /KozGoPro-Light
    /KozGoPro-Medium
    /KozGoPro-Regular
    /KozMinPr6N-Bold
    /KozMinPr6N-ExtraLight
    /KozMinPr6N-Heavy
    /KozMinPr6N-Light
    /KozMinPr6N-Medium
    /KozMinPr6N-Regular
    /KozMinPro-Bold
    /KozMinPro-ExtraLight
    /KozMinPro-Heavy
    /KozMinPro-Light
    /KozMinPro-Medium
    /KozMinPro-Regular
    /KristenITC-Regular
    /Kuenstler480BT-Black
    /Kuenstler480BT-Bold
    /Kuenstler480BT-BoldItalic
    /Kuenstler480BT-Italic
    /Kuenstler480BT-Roman
    /KunstlerschreibschD-Bold
    /KunstlerschreibschD-Medi
    /KunstlerScript
    /Lapidary333BT-Black
    /Lapidary333BT-Bold
    /Lapidary333BT-BoldItalic
    /Lapidary333BT-Italic
    /Lapidary333BT-Roman
    /LasVegasD
    /Latha
    /Latin725BT-Bold
    /Latin725BT-BoldItalic
    /Latin725BT-Italic
    /Latin725BT-Medium
    /Latin725BT-MediumItalic
    /Latin725BT-Roman
    /LatinExtraCondensedBT-Regular
    /LatinWidD
    /LatinWide
    /LcdD
    /LeawoodITCbyBT-Book
    /LeawoodITCbyBT-BookItalic
    /LetterGothic12PitchBT-Bold
    /LetterGothic12PitchBT-BoldItal
    /LetterGothic12PitchBT-Italic
    /LetterGothic12PitchBT-Roman
    /LetterGothicStd
    /LetterGothicStd-Bold
    /LetterGothicStd-BoldSlanted
    /LetterGothicStd-Slanted
    /LibertyBT-Regular
    /LibertyD
    /LibraBT-Regular
    /LifeBT-Bold
    /LifeBT-BoldItalic
    /LifeBT-Italic
    /LifeBT-Roman
    /Lithograph
    /Lithograph-Bold
    /LithographLight
    /LithosPro-Black
    /LithosPro-Regular
    /LubalinGraphITCbyBT-Bold
    /LubalinGraphITCbyBT-Book
    /LubalinGraphITCbyBT-Medium
    /LubalinGraphITCbyBT-XtraLight
    /LuciaBT-Regular
    /LucianBT-Bold
    /LucianBT-Roman
    /LucidaBright
    /LucidaBright-Demi
    /LucidaBright-DemiItalic
    /LucidaBright-Italic
    /LucidaCalligraphy-Italic
    /LucidaConsole
    /LucidaFax
    /LucidaFax-Demi
    /LucidaFax-DemiItalic
    /LucidaFax-Italic
    /LucidaHandwriting-Italic
    /LucidaSans
    /LucidaSans-Demi
    /LucidaSans-DemiItalic
    /LucidaSans-Italic
    /LucidaSans-Typewriter
    /LucidaSans-TypewriterBold
    /LucidaSans-TypewriterBoldOblique
    /LucidaSans-TypewriterOblique
    /LucidaSansUnicode
    /LydianBT-Bold
    /LydianBT-BoldItalic
    /LydianBT-Italic
    /LydianBT-Roman
    /LydianCursiveBT-Regular
    /MachineITCbyBT-Regular
    /Magneto-Bold
    /MaiandraGD-Regular
    /MandarinD
    /Mangal-Regular
    /Map-Symbols
    /MariageD
    /Marydale
    /MarydaleBold
    /MathExt
    /MatisseITC-Regular
    /MattAntiqueBT-Bold
    /MattAntiqueBT-Italic
    /MattAntiqueBT-Roman
    /MaturaMTScriptCapitals
    /MesquiteStd
    /MetropolitainesD
    /MICR10byBT-Regular
    /MICR12byBT-Regular
    /MICR13byBT-Regular
    /MicrogrammaD-BoldExte
    /MicrogrammaD-MediExte
    /MicrosoftSansSerif
    /MilanoLet
    /MilleniumBT-BoldExtended
    /MingLiU
    /MinionPro-Bold
    /MinionPro-BoldCn
    /MinionPro-BoldCnIt
    /MinionPro-BoldIt
    /MinionPro-It
    /MinionPro-Medium
    /MinionPro-MediumIt
    /MinionPro-Regular
    /MinionPro-Semibold
    /MinionPro-SemiboldIt
    /MinionStd-Black
    /MiraraeBT-Bold
    /MiraraeBT-Roman
    /Miriam
    /MiriamFixed
    /MiriamTransparent
    /MisterEarlBT-Regular
    /Mistral
    /MixageITCbyBT-Bold
    /MixageITCbyBT-BoldItalic
    /Modern20BT-ItalicB
    /Modern20BT-RomanB
    /Modern735BT-RomanA
    /Modern880BT-Bold
    /Modern880BT-Italic
    /Modern880BT-Roman
    /Modern-Regular
    /MonaLisaRecutITC-Normal
    /Monospace821BT-Bold
    /Monospace821BT-BoldItalic
    /Monospace821BT-Italic
    /Monospace821BT-Roman
    /MonotypeCorsiva
    /MontereyBT-Regular
    /Morpheus
    /MotterFemD
    /MS-Gothic
    /MS-Mincho
    /MSOutlook
    /MultinationalExt
    /MurrayHillBT-Bold
    /MusicalSymbolsNormal
    /MVBoli
    /Myriad-BdWeb
    /Myriad-CnItWeb
    /Myriad-CnWeb
    /Myriad-ItWeb
    /MyriadPro-Black
    /MyriadPro-Bold
    /MyriadPro-BoldCond
    /MyriadPro-BoldCondIt
    /MyriadPro-BoldIt
    /MyriadPro-Cond
    /MyriadPro-CondIt
    /MyriadPro-It
    /MyriadPro-Regular
    /MyriadPro-Semibold
    /MyriadPro-SemiboldIt
    /Myriad-Web
    /MyriadWebPro
    /MyriadWebPro-Bold
    /MyriadWebPro-Condensed
    /MyriadWebPro-CondensedItalic
    /MyriadWebPro-Italic
    /Neuropol-Medium
    /NevisonCasD
    /New
    /NewBaskervilleITCbyBT-Bold
    /NewBaskervilleITCbyBT-BoldItal
    /NewBaskervilleITCbyBT-Italic
    /NewBaskervilleITCbyBT-Roman
    /News701BT-BoldA
    /News701BT-ItalicA
    /News701BT-RomanA
    /News702BT-Bold
    /News702BT-BoldItalic
    /News702BT-Italic
    /News702BT-Roman
    /News705BT-BoldB
    /News705BT-BoldItalicB
    /News705BT-ItalicB
    /News705BT-RomanB
    /News706BT-BoldC
    /News706BT-ItalicC
    /News706BT-RomanC
    /NewsGothicBT-Bold
    /NewsGothicBT-BoldCondensed
    /NewsGothicBT-BoldCondItalic
    /NewsGothicBT-BoldExtraCondensed
    /NewsGothicBT-BoldItalic
    /NewsGothicBT-Demi
    /NewsGothicBT-DemiItalic
    /NewsGothicBT-ExtraCondensed
    /NewsGothicBT-Italic
    /NewsGothicBT-ItalicCondensed
    /NewsGothicBT-Light
    /NewsGothicBT-LightItalic
    /NewsGothicBT-Roman
    /NewsGothicBT-RomanCondensed
    /NewsGothicMT
    /NewsGothicMT-Bold
    /NewsGothicMT-Italic
    /NewtextITCbyBT-Regular
    /NewtextITCbyBT-RegularItalic
    /NiagaraEngraved-Reg
    /NiagaraSolid-Reg
    /NicolasCocT-Blac
    /NicolasCocT-Regu
    /NicolasCocT-ReguItal
    /NimbusRomDGR-Bold
    /NimbusRomDGR-BoldItal
    /NimbusRomDGR-Regu
    /NimbusRomDGR-ReguItal
    /NormandeBT-Italic
    /NormandeBT-Roman
    /NovareseITCbyBT-Bold
    /NovareseITCbyBT-BoldItalic
    /NovareseITCbyBT-Book
    /NovareseITCbyBT-BookItalic
    /NuevaStd-BoldCond
    /NuevaStd-BoldCondItalic
    /NuevaStd-Cond
    /NuevaStd-CondItalic
    /NuptialBT-Regular
    /OCRAbyBT-Regular
    /OCRAExtended
    /OCRAStd
    /OCRB10PitchBT-Regular
    /Ogilvie
    /OkayD
    /OldEnglishTextMT
    /OldTowneNo536D
    /Onyx
    /OnyxBT-Regular
    /OpenSymbol
    /OrandaBT-Bold
    /OrandaBT-BoldCondensed
    /OrandaBT-BoldItalic
    /OrandaBT-Italic
    /OrandaBT-Roman
    /OrandaBT-RomanCondensed
    /OratorBT-FifteenPitch
    /OratorBT-TenPitch
    /OratorStd
    /OratorStd-Slanted
    /OrbitBbyBT-Regular
    /OriginalGaramondBT-Bold
    /OriginalGaramondBT-BoldItalic
    /OriginalGaramondBT-Italic
    /OriginalGaramondBT-Roman
    /OzHandicraftBT-Roman
    /PabloLetPlain
    /PalaceScriptMT
    /PalatinoLinotype-Bold
    /PalatinoLinotype-BoldItalic
    /PalatinoLinotype-Italic
    /PalatinoLinotype-Roman
    /PalettePlain
    /Papyrus-Regular
    /Parchment-Regular
    /ParisianBT-Regular
    /ParkAvenueBT-Regular
    /PepperPlain
    /Perpetua
    /Perpetua-Bold
    /Perpetua-BoldItalic
    /Perpetua-Italic
    /PerpetuaTitlingMT-Bold
    /PerpetuaTitlingMT-Light
    /PhyllisD
    /Pica10PitchBT-Roman
    /PioneerITCbyBT-Regular
    /PipelinePlain
    /PiranesiItalicBT-Regular
    /Playbill
    /PlaybillBT-Regular
    /PlazaD-Regu
    /PMingLiU
    /Pocono
    /PoorRichard-Regular
    /PoplarStd
    /PossePlain
    /PosterBodoniBT-Italic
    /PosterBodoniBT-Roman
    /Prakrta
    /PresidentPlain
    /Prestige12PitchBT-Bold
    /Prestige12PitchBT-BoldItalic
    /Prestige12PitchBT-Italic
    /Prestige12PitchBT-Roman
    /PrestigeEliteStd-Bd
    /PrincetownD
    /Pristina-Regular
    /ProseAntiqueBold
    /ProseAntiquePlain
    /PTBarnumBT-Regular
    /PumpTriD
    /QuickExpress
    /QuicksilverITC-Normal
    /QuillScript-Normal
    /QuorumITCbyBT-Black
    /QuorumITCbyBT-Light
    /QuorumITCbyBT-Medium
    /Raavi
    /RageItalic
    /RageItalicLetPlain
    /RaleighBT-Bold
    /RaleighBT-DemiBold
    /RaleighBT-ExtraBold
    /RaleighBT-Light
    /RaleighBT-Medium
    /RaleighBT-Roman
    /Ravie
    /Revival565BT-Bold
    /Revival565BT-BoldItalic
    /Revival565BT-Italic
    /Revival565BT-Roman
    /RevueBT-Regular
    /Ribbon131BT-Bold
    /Ribbon131BT-Regular
    /Rockwell
    /Rockwell-Bold
    /Rockwell-BoldItalic
    /Rockwell-Condensed
    /Rockwell-CondensedBold
    /Rockwell-ExtraBold
    /Rockwell-Italic
    /RomanaBT-Bold
    /RomanaBT-Roman
    /RosewoodStd-Regular
    /RubberStampLetPlain
    /SaffronColdWar
    /SchadowBT-Black
    /SchadowBT-BlackCondensed
    /SchadowBT-Bold
    /SchadowBT-Light
    /SchadowBT-LightCursive
    /SchadowBT-Roman
    /SchneidlerBT-Black
    /SchneidlerBT-BlackItalic
    /SchneidlerBT-Bold
    /SchneidlerBT-BoldItalic
    /SchneidlerBT-Italic
    /SchneidlerBT-Light
    /SchneidlerBT-LightItalic
    /SchneidlerBT-Medium
    /SchneidlerBT-MediumItalic
    /SchneidlerBT-Roman
    /ScribaLetPlain
    /Script12PitchBT-Roman
    /ScriptMTBold
    /SeagullBT-Bold
    /SeagullBT-Heavy
    /SeagullBT-Light
    /SeagullBT-Medium
    /SegoeUI
    /SegoeUI-Bold
    /SegoeUI-BoldItalic
    /SegoeUI-Italic
    /SerifaBT-Black
    /SerifaBT-Bold
    /SerifaBT-BoldCondensed
    /SerifaBT-Italic
    /SerifaBT-Light
    /SerifaBT-LightItalic
    /SerifaBT-Roman
    /SerifaBT-Thin
    /SerifaBT-ThinItalic
    /SerpentineD-Bold
    /SerpentineD-BoldItal
    /ShotgunBlanksBT-Regular
    /ShotgunBT-Regular
    /ShowcardGothic-Reg
    /Shruti
    /SILDoulosIPA93Bold
    /SILDoulosIPA93BoldItalic
    /SILDoulosIPA93Italic
    /SILDoulosIPA93Regular
    /SILManuscriptIPA93Bold
    /SILManuscriptIPA93BoldItalic
    /SILManuscriptIPA93Italic
    /SILManuscriptIPA93Regular
    /SILSophiaIPA93Bold
    /SILSophiaIPA93BoldItalic
    /SILSophiaIPA93Italic
    /SILSophiaIPA93Regular
    /SimSun
    /SkidoosD
    /SlipstreamLetPlain
    /SloganD
    /SnapITC-Regular
    /SnellBT-Black
    /SnellBT-Bold
    /SnellBT-Regular
    /SnowCapBT-Regular
    /SonicBT-ExtraBold
    /SonicCutThruBT-Heavy
    /SouvenirITCbyBT-Demi
    /SouvenirITCbyBT-DemiItalic
    /SouvenirITCbyBT-Light
    /SouvenirITCbyBT-LightItalic
    /SprocketBT-Regular
    /SprocketDeluxeBT-Regular
    /Square721BlkItalic
    /Square721BlkNormal
    /Square721BoldItalic
    /Square721BT-Bold
    /Square721BT-BoldCondensed
    /Square721BT-BoldExtended
    /Square721BTItalic
    /Square721BT-Roman
    /Square721BT-RomanCondensed
    /Square721BT-RomanExtended
    /Square721DmItalic
    /Square721DmNormal
    /SquareSlabserif711BT-Bold
    /SquareSlabserif711BT-Light
    /SquareSlabserif711BT-Medium
    /SquireD-Bold
    /SquireD-Regu
    /Staccato222BT-Regular
    /Staccato555BT-RegularA
    /Stencil
    /StencilBT-Regular
    /StencilStd
    /StoneAgeBT-Regular
    /StopD
    /StuyvesantBT-Regular
    /StymieBT-Bold
    /StymieBT-BoldItalic
    /StymieBT-ExtraBold
    /StymieBT-ExtraBoldCondensed
    /StymieBT-Light
    /StymieBT-LightItalic
    /StymieBT-Medium
    /StymieBT-MediumItalic
    /Superglue
    /Swiss721BT-Black
    /Swiss721BT-BlackCondensed
    /Swiss721BT-BlackCondensedItalic
    /Swiss721BT-BlackExtended
    /Swiss721BT-BlackItalic
    /Swiss721BT-BlackOutline
    /Swiss721BT-BlackRounded
    /Swiss721BT-Bold
    /Swiss721BT-BoldCondensed
    /Swiss721BT-BoldCondensedItalic
    /Swiss721BT-BoldCondensedOutline
    /Swiss721BT-BoldExtended
    /Swiss721BT-BoldItalic
    /Swiss721BT-BoldOutline
    /Swiss721BT-BoldRounded
    /Swiss721BT-Heavy
    /Swiss721BT-HeavyItalic
    /Swiss721BT-Italic
    /Swiss721BT-ItalicCondensed
    /Swiss721BT-Light
    /Swiss721BT-LightCondensed
    /Swiss721BT-LightCondensedItalic
    /Swiss721BT-LightExtended
    /Swiss721BT-LightItalic
    /Swiss721BT-Medium
    /Swiss721BT-MediumItalic
    /Swiss721BT-Roman
    /Swiss721BT-RomanCondensed
    /Swiss721BT-RomanExtended
    /Swiss721BT-Thin
    /Swiss721BT-ThinItalic
    /Swiss911BT-ExtraCompressed
    /Swiss911BT-UltraCompressed
    /Swiss921BT-RegularA
    /Swiss924BT-RegularB
    /SwitzerlandCondBlackPlain
    /SwitzerlandCondensedPSMT
    /SwitzerlandNarrowBold
    /SwitzerlandNarrowBoldItalic
    /SwitzerlandNarrowItalic
    /SwitzerlandNarrowPlain
    /Sylfaen
    /SymbolITCbyBT-Bold
    /SymbolITCbyBT-BoldItalic
    /SymbolMT
    /SymbolProportionalBT-Regular
    /Symphony
    /TagLetPlain
    /Tahoma
    /Tahoma-Bold
    /TangoBT-Regular
    /TechnicalItalic
    /TechnicalPlain
    /TektonPro-Bold
    /TektonPro-BoldCond
    /TektonPro-BoldExt
    /TektonPro-BoldObl
    /TempusSansITC
    /TheAeroplaneFliesHighHeavy
    /ThunderbirdBT-Regular
    /TiffanyITCbyBT-Demi
    /TiffanyITCbyBT-DemiItalic
    /TiffanyITCbyBT-Heavy
    /TiffanyITCbyBT-HeavyItalic
    /TiffanyITCbyBT-Light
    /TiffanyITCbyBT-LightItalic
    /TigerRagLetPlain
    /TimelessT-Ligh
    /TimeScrD-Bold
    /TimeScrD-Ligh
    /TimeScrD-Medi
    /TimesNewRoman-Condensed
    /TimesNewRomanPS-BoldItalicMT
    /TimesNewRomanPS-BoldMT
    /TimesNewRomanPS-ItalicMT
    /TimesNewRomanPSMT
    /TrajanPro-Bold
    /TrajanPro-Regular
    /Trajax
    /Transitional511BT-Bold
    /Transitional511BT-BoldItalic
    /Transitional511BT-Italic
    /Transitional511BT-Roman
    /Transitional521BT-BoldA
    /Transitional521BT-CursiveA
    /Transitional521BT-RomanA
    /Transitional551BT-MediumB
    /Transitional551BT-MediumItalicB
    /Trebuchet-BoldItalic
    /TrebuchetMS
    /TrebuchetMS-Bold
    /TrebuchetMS-Italic
    /TrumpetLite-Bold
    /TrumpetLite-BoldItalic
    /TrumpetLiteItalic
    /TrumpetLite-Normal
    /Tunga-Regular
    /TwCenMT-Bold
    /TwCenMT-BoldItalic
    /TwCenMT-Condensed
    /TwCenMT-CondensedBold
    /TwCenMT-CondensedExtraBold
    /TwCenMT-Italic
    /TwCenMT-Regular
    /TypographicExt
    /TypoUprightBT-Regular
    /UmbraBT-Regular
    /UniversityRomanBT-Bold
    /UniversityRomanBT-Regular
    /URWEgyptienneT-Medi
    /URWLatinoT-Regu
    /URWWoodTypD
    /VAGRoundedBT-Regular
    /VAGRoundedLtNormal
    /VAGRundschriftD
    /Venetian301BT-Demi
    /Venetian301BT-DemiItalic
    /Venetian301BT-Italic
    /Venetian301BT-Roman
    /Venus-Normal
    /Verdana
    /Verdana-Bold
    /Verdana-BoldItalic
    /Verdana-Italic
    /VictorianD
    /Vietnamesefont
    /VikingPlain
    /VinerHandITC
    /VinetaBT-Regular
    /Vivaldi
    /VivaldiD
    /Vivaldii
    /VixarASCI
    /VladimirScrD
    /VladimirScript
    /Vrinda
    /Webdings
    /WeddingTextBT-Regular
    /WeidemannITCbyBT-Bold
    /WeidemannITCbyBT-BoldItalic
    /WeissBT-Bold
    /WeissBT-ExtraBold
    /WeissBT-Italic
    /WeissBT-Roman
    /Westminster
    /WindsorBT-Elongated
    /WindsorBT-Light
    /WindsorBT-LightCondensed
    /WindsorBT-Outline
    /WindsorBT-Roman
    /Wingdings2
    /Wingdings3
    /Wingdings-Regular
    /WP-ArabicScriptSihafa
    /WP-ArabicSihafa
    /WP-BoxDrawing
    /WP-CyrillicA
    /WP-CyrillicB
    /WP-GreekCentury
    /WP-GreekCourier
    /WP-GreekHelve
    /WP-HebrewDavid
    /WP-IconicSymbolsA
    /WP-IconicSymbolsB
    /WP-Japanese
    /WP-MathA
    /WP-MathB
    /WP-MathExtendedA
    /WP-MathExtendedB
    /WP-MultinationalAHelve
    /WP-MultinationalARoman
    /WP-MultinationalBCourier
    /WP-MultinationalBHelve
    /WP-MultinationalBRoman
    /WP-MultinationalCourier
    /WP-Phonetic
    /WPTypographicSymbols
    /Xenotron
    /ZapfCalligraphic801BT-Bold
    /ZapfCalligraphic801BT-BoldItal
    /ZapfCalligraphic801BT-Italic
    /ZapfCalligraphic801BT-Roman
    /ZapfChanceryITCbyBT-Bold
    /ZapfChanceryITCbyBT-Demi
    /ZapfChanceryITCbyBT-Medium
    /ZapfChanceryITCbyBT-MediumItal
    /ZapfDingbatsITCbyBT-Regular
    /ZapfElliptical711BT-Bold
    /ZapfElliptical711BT-BoldItalic
    /ZapfElliptical711BT-Italic
    /ZapfElliptical711BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Bold
    /ZapfHumanist601BT-BoldItalic
    /ZapfHumanist601BT-Demi
    /ZapfHumanist601BT-DemiItalic
    /ZapfHumanist601BT-Italic
    /ZapfHumanist601BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Ultra
    /ZapfHumanist601BT-UltraItalic
    /Zeppelin2
    /ZinjaroLetPlain
    /ZurichBT-Black
    /ZurichBT-BlackExtended
    /ZurichBT-BlackItalic
    /ZurichBT-Bold
    /ZurichBT-BoldCondensed
    /ZurichBT-BoldCondensedItalic
    /ZurichBT-BoldExtended
    /ZurichBT-BoldExtraCondensed
    /ZurichBT-BoldItalic
    /ZurichBT-ExtraBlack
    /ZurichBT-ExtraCondensed
    /ZurichBT-Italic
    /ZurichBT-ItalicCondensed
    /ZurichBT-Light
    /ZurichBT-LightCondensed
    /ZurichBT-LightCondensedItalic
    /ZurichBT-LightExtraCondensed
    /ZurichBT-LightItalic
    /ZurichBT-Roman
    /ZurichBT-RomanCondensed
    /ZurichBT-RomanExtended
    /ZurichBT-UltraBlackExtended
    /ZWAdobeF
  ]
  /NeverEmbed [ true
    /TimesNewRomanMT-ExtraBold
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 150
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 150
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 150
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 150
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects true
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<


    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000410064006f006200650020005000440046002065876863900275284e8e55464e1a65876863768467e5770b548c62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef69069752865bc666e901a554652d965874ef6768467e5770b548c52175370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /CZE <>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /ETI <>
    /FRA <>



    /HUN <>
    /ITA (Utilizzare queste impostazioni per creare documenti Adobe PDF adatti per visualizzare e stampare documenti aziendali in modo affidabile. I documenti PDF creati possono essere aperti con Acrobat e Adobe Reader 6.0 e versioni successive.)
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020be44c988b2c8c2a40020bb38c11cb97c0020c548c815c801c73cb85c0020bcf4ace00020c778c1c4d558b2940020b3700020ac00c7a50020c801d569d55c002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /LTH <>
    /LVI <>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken waarmee zakelijke documenten betrouwbaar kunnen worden weergegeven en afgedrukt. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 6.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /POL <>


    /SKY <>

    /SUO <>
    /SVE <>
    /TUR <>

    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents suitable for reliable viewing and printing of business documents.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 6.0 and later.)
    /PTB <>
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [600 600]
  /PageSize [793.701 1034.646]
>> setpagedevice


